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ADENDO ESCLARECEDOR I – PREGÃO ELETRÔNICO 221/2019 

 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº. 221/2019/SUPEL/RO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 0020.227655/2018-22 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO (EXPEDIENTE, LIMPEZA, GÊNERO ALIMENTÍCIO, COPA E COZINHA E 

PROCESSAMENTO DE DADOS), CONFORME ANEXO I, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DESTA PGE/RO. 
 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, através de sua Pregoeira, designada 

por força das disposições contidas na Portaria nº 192/2019/SUPEL-CI, publicada no Diário 

Oficial do Estado de Rondônia no dia 13/09/2019, torna público aos interessados, que em virtude 

da publicação do Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019, e Portaria nº 

236/2019/SUPEL-CI, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia no dia 30/10/2019 e 

as alterações ocorridas no Sistema Comprasnet que tratam da regulamentação da licitação na 

modalidade Pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e a contratação de serviços comuns 

de engenharia, que no presente certame as empresas deverão observar, os quais estarão disponíveis 

para consulta no site www.rondonia.ro.gov.br/supel, conforme segue: 

 

I - Deverão os licitantes, após a publicação do Edital no sítio eletrônico 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos no Edital, a 

PROPOSTA DE PREÇOS com a descrição do objeto ofertado. 

 

II - O método adotado de disputa para o referido Pregão será o ABERTO, conforme previsão do 

artigo 32, do Decreto Federal 10.024, de 20 de setembro de 2019 que será da seguinte forma: 

 

Modo de disputa aberto 

 

 Art. 32. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 31, a etapa de envio de 

lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

 

§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários.  

 

§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a sessão pública 

será encerrada automaticamente. 

 

§ 3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no 

§ 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de 

lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante 

justificativa. 

 

No sistema ABERTO, o intervalo de lances será de: 

 

a) 2% (dois por cento) quando o item licitado possuir valor estimado de até R$ 1.000.000,00 (um 

milhão de reais). 

http://www.rondonia.ro.gov.br/supel
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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b) 1% (um por cento) quando o item licitado possuir valor estimado acima de R$ 1000.000,00 (um 

milhão de reais). 

 

O valor Estimado para a presente aquisição é de R$ 516.643,16 (quinhentos e dezesseis mil, 

seiscentos e quarenta e três reais e dezesseis centavos), logo não terá caráter sigiloso, sendo 

disponibilizado para todos os licitantes interessados. 

 

Não obstante, o detalhamento acima quanto as aplicações do Decreto Federal n° 10.024/2019, no 

presente certame, não exclui a necessidade e o dever de sua leitura integral por parte das empresas 

participantes. 

 

As regras quanto à forma de apresentação previstas nos dispositivos 11 e 13 e seus subitens do Edital 

que se referem a aceitação de propostas de preços e documentos de habilitação, serão analisadas caso 

a caso após a abertura do certame devidamente registradas no chat mensagem, dada as novas regras 

do Decerto Federal e alterações no Sistema do Comprasnet. 

 

Registra-se que, os ajustes acima detalhados fazem-se necessários em virtude de que o Sistema de 

Compras utilizado por este Órgão COMPRASNET, está adaptado em conformidade com o Decreto 

Federal citado e, que tão logo seja editado o Decreto Estadual do Estado de Rondônia, os 

instrumentos convocatórios serão devidamente ajustados. 

 

Porto Velho/RO, 14 de janeiro de 2020. 

 

IZAURA TAUFMANN FERREIRA 

Pregoeira - Equipe KAPPA/SUPEL-RO 

Mat. 300094012 
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P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O 

N°. 221/2019/KAPPA/SUPEL/RO  

S 

   U  

       P 

           E 

              L 

                       
 

 

 

 

  

AVISO 

 

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às 

condições/exigências expressas neste edital e 

seus anexos, notadamente quanto ao 

credenciamento, objetivando uma perfeita 

participação no certame licitatório. 

 

Dúvidas: (69) 3212-9272 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 221/2019/KAPPA/SUPEL/RO 

 

PARA O ITEM 51 aplica-se a AMPLA PARTICIPAÇÃO e a reserva de cota no total 

de 25% às empresas ME/EPP. 

PARA OS DEMAIS ITENS, adota-se a exclusiva participação de Empresas de Pequeno Porte 

– EPP e Microempresas – ME.  

 

1 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1. PREÂMBULO:   
 

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES, por meio de seu(a) Pregoeiro(a) e 

Equipe de Apoio, nomeada por força das disposições contidas na Portaria nº 192/2019/SUPEL, 

publicada no DOE do dia 13/09/2019, torna público que se encontra autorizada a realização da 

licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o nº 221/2019/KAPPA 

SUPEL/RO, do tipo MENOR PREÇO, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção 

da proposta mais vantajosa, conforme disposições descritas neste edital e seus anexos, em 

conformidade com as Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações a qual se aplica 

subsidiariamente a modalidade de Pregão, com os Decretos Estaduais nº 12.205/06, n° 16.089/2011, 

n° 21.675/2017 e nº 18.340/2013 e suas alterações, Decreto Federal n° 5.450/05, com a Lei 

Complementar nº 123/06 e suas alterações, com a Lei Estadual n° 2414/2011, e demais legislações 

vigentes, tendo como interessada a Procuradoria Geral do Estado de Rondônia – PGE/RO. 

 

1.1.1. A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico; 

 

1.1.2. Sempre será admitido que o presente Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, foi cuidadosamente examinado pelas LICITANTES, sendo assim, não se isentarão 

do fiel cumprimento dos dispostos neste edital e seus anexos, devido à omissão ou negligência 

oriunda do desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer de seus itens; 

 

1.1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/. 

 

1.1.4. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, 

na data e horário, conforme abaixo: 

  

DATA DE ABERTURA: 29 de janeiro de 2020. 

HORÁRIO: às 10h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 
 

1.1.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja 

comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 

1.1.6. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília - 

DF.      

       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=161193
http://www.leigeral.com.br/legislacao/detalhes/7239-RO-Decreto-21-675-2017-Regulamenta-compras-publicas-estaduais
http://www.comprasnet.gov.br/legislacao/decretos/de5450_2005.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/lei-no-2414-de-18-de-fevereiro-de-2011/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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1.2. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO:  

 

1.2.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada por meio do Processo Administrativo nº 

0020.227655/2018-22, e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia 

e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo de que lhe são correlatos.  

1.2.2. O processo acima mencionado poderá ser consultado por meio do Sistema Eletrônico de 

Informações-SEI (https://www.sei.ro.gov.br/sobre). 

2 – DAS DISPOSIÇÕES DO OBJETO 

  

2.1. Do Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSUMO (EXPEDIENTE, LIMPEZA, GÊNERO ALIMENTÍCIO, 

COPA E COZINHA E PROCESSAMENTO DE DADOS), CONFORME ANEXO I, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DESTA PGE/RO. 
 

2.1.1 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço 

eletrônico – COMPRASNET/CATMAT, e as especificações constantes no ANEXO I deste Edital – 

Termo de Referência, prevalecerão as últimas; 

 

2.2. Local/Horários/Entrega: Ficam aquelas estabelecidas no subitem 4.2 do Anexo I – Termo de 

Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

2.3. Prazo/Cronograma de Entrega: Ficam aquelas estabelecidas no subitem 4.1 do Anexo I – 

Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão 

requerente. 

 

2.4. Garantia/Assistência Técnica: Ficam aquelas estabelecidas no item 16 e seus subitens do 

Anexo I – Termo de Referência, os quais foram devidamente aprovados pelo ordenador de despesa 

do órgão requerente. 

 

2.5. Do Recebimento: Ficam aquelas estabelecidas no item 5 e seus subitens do Anexo I – Termo 

de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão 

requerente. 

 

3 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

3.1. Até 02 (dois) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer cidadão e licitante 

poderá IMPUGNAR o instrumento convocatório deste PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 18, 

§ 1º e § 2º do Decreto Estadual nº 12.205/06, devendo o licitante mencionar o número do pregão, o 

ano e o número do processo licitatório, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-mail: 

supel.kappa@gmail.com (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo(a) 

Pregoeiro(a) e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (069) 3212-

9272, ou ainda, protocolar o original junto a Sede desta Superintendência de Licitações, no horário 

das 07h30min. às 13h30min., de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. Farquar, S/N - Bairro: 

Pedrinhas - Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Prédio Central – Rio Pacaás Novos, 2ºAndar  

em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036, Telefone: (0XX) 69.3212-9272. 

https://www.sei.ro.gov.br/sobre
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
mailto:supel.kappa@gmail.com
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3.1.1. Caberá o(a) Pregoeiro(a), auxiliada pela equipe de apoio, decidir sobre a impugnação no 

prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

 

3.1.2. A decisão do(a) Pregoeiro(a) quanto à impugnação será informada preferencialmente via e-

mail (aquele informado na impugnação), e ainda através do campo próprio do Sistema 

Eletrônico do site Comprasnet, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das 

informações prestadas pelo(a) Pregoeiro(a).  

 

3.1.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta 

de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

 

3.1.3.1. Até 24 (vinte e quatro) horas da sessão inaugural, o(a) Pregoeiro(a) deverá disponibilizar 

a resposta da impugnação protocolada, caso contrário, o(a) Pregoeiro(a) antes da data e horário 

previsto suspenderá o certame licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, definir uma 

nova data para a realização do referido certame.  

 

4 – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E INFORMAÇÕES ADICIONAIS QUE 

DEVERÃO SER INCONDICIONALMENTE OBSERVADOS 

 

4.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e seus 

anexos, e as informações adicionais que se fizerem necessárias à elaboração das propostas, referentes 

ao processo licitatório deverão ser enviados o(a) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à 

data fixada para abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 19 do 

Decreto Estadual n.º 12.205/06, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-mail: 

supel.kappa@gmail.com (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo(a) 

Pregoeiro(a) e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (069) 3212-

9272 ou ainda, protocolar o original junto a Sede desta Superintendência, no horário das 07h: 30min. 

às 13h:30min. (Horário de Rondônia), de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. Farquar, S/N - 

Bairro: Pedrinhas - Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Pacaás Novos - 2º Andar, em Porto 

Velho/RO - CEP: 76.903-036, Telefone: (0XX) 69.3212-9242, devendo o licitante mencionar o 

número do Pregão, o ano e o número do processo licitatório.  

 

4.1.1. Até a data definida para a sessão inaugural, o(a) Pregoeiro(a) deverá disponibilizar a 

resposta dos esclarecimentos protocolados, caso contrário, o(a) Pregoeiro(a) antes da data e horário 

previsto suspenderá o certame licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, definir uma 

nova data para a realização do referido certame.  

 

4.2. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias 

durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no 

mesmo período, serão encaminhadas em forma de aviso de erratas, adendos modificadores ou notas 

de esclarecimentos, às licitantes que tenham adquirido o Edital. 

 

5 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas 

e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame.  

 

http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
mailto:supel.kappa@gmail.com
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5.1.1. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 
 

5.2. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, 

em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 

como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

 

5.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 

o licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais (Art. 7º, Lei nº 

10.520/02). 

 

5.3. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que: 

 

5.3.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida 

para habilitação, e estiverem devidamente credenciados na Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do site 

www.comprasgovernamentais.gov.br/; 

 

5.3.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte 

e equiparadas, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

 

5.3.1.2. Para todos os itens, a participação é exclusiva a licitantes qualificadas como microempresas 

e empresas de pequeno porte, EXCETO para o item 51. 

 

5.3.2. Poderão participar desta Licitação, somente empresas que estiverem regularmente 

estabelecidas no País, cuja finalidade e ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

Licitação; 

 

5.3.3. Poderão participar cooperativas e outras formas de associativismo, desde que, dependendo da 

natureza do serviço, não haja, quando da execução contratual, a caracterização do vínculo 

empregatício entre os executores diretos dos serviços (cooperados) e a pessoa jurídica da cooperativa 

ou a própria Administração Pública.  

 

5.3.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet. 

 

5.3.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

5.3.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

5.3.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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Sistema, ou da Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, promotora da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros. 

 

5.3.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

 

5.3.9. Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta encontra-se em conformidade com as exigências previstas neste Edital, ressalvados os casos 

de participação de microempresa e de empresa de pequeno porte, no que concerne a regularidade 

fiscal. 

 

5.4. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam 

enquadradas nos seguintes casos: 

 

5.4.1. Que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

 

5.4.2. Sob a forma de consórcio; 

 

5.4.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública (Federal, 

Estadual e Municipal), durante o prazo de sanção; conforme art. 87, inciso IV, da Lei n° 8.666/93; 

 

5.4.4. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Rondônia, durante o prazo da sanção; 

conforme art. 7º, da Lei n° 10.520/2002; 

 

5.4.5. Empresa punida com suspensão temporária (art. 87, inciso III, da Lei n° 8.666/93) do direito 

de licitar e contratar com a Administração Pública (Federal, Estadual e Municipal), durante o prazo 

de sanção;  

 

5.4.6. Empresário proibido de contratar com o Poder público, nos termos do art. 12 da Lei n° 8.429/92 

(Lei de Improbidade Administrativa), durante o prazo de sanção; 

 

5.4.7. Empresário proibido de contratar com a Administração Pública, em razão do disposto no art. 

72, parágrafo 8°, inciso V, da Lei n° 9.605/98 (Lei de Crimes ambientais), durante o prazo de sanção; 

 

5.4.8. Estrangeiras que não funcionem no País;  

 

5.5. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 

 

5.5.1. Servidor ou dirigente de órgão ou Entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme 

art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

5.5.2. É vedada a participação de servidor público na qualidade de diretor ou integrante de conselho 

da empresa licitante, participante de gerência ou Administração da empresa, ou exercer o comércio, 

exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário. Conforme preceitua artigo 12 da 

Constituição Estadual c/c artigo 155 da Lei Complementar 68/92. 

 

5.5.3. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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5.5.4. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 

econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma 

Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão levadas 

em consideração e serão rejeitadas pela Entidade de Licitação.  

 

5.5.4.1. Para tais efeitos entende-se que, fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, 

as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes 

legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra 

empresa. 

 

6 – DA QUALIFICAÇÃO DAS ME, EPP, AGRICULTORES FAMILIARES, PRODUTORES 

RURAIS PESSOA FÍSICA, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E SOCIEDADES 

COOPERATIVAS DE CONSUMO. 

 

6.1. As microempresas e das empresas de pequeno porte e empresas equiparadas a ME/EPP, 

agricultores familiares, produtores rurais, pessoa física, microempreendedores individuais e 

sociedades cooperativas de consumo devem atender as disposições estabelecidas na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais normas de estilo para fins de fruição dos 

benefícios ali dispostos. 

 

7 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

7.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, 

observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital. 

 

8 – DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA 

ELETRÔNICO  

 

8.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da 

Licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços COM VALOR TOTAL DO ITEM 

(CONFORME EXIGÊNCIA DO SISTEMA ELETRÔNICO), a partir da data da liberação do 

Edital no site www.comprasgovernamentais.gov.br, até o horário limite de início da Sessão 

Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, 

encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento da proposta de preços. Durante este período 

a Licitante poderá incluir ou excluir proposta de preços. 

 

8.1.1. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, 

se for o caso (inciso III, Art. 13, Decreto nº 12.205/2006), bem como acompanhar as operações no 

sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (inciso IV, art. 

13, Decreto nº 12.205/2006). 

 

8.1.2. As propostas de preços registradas no Sistema Comprasnet, implicarão em plena aceitação, 

por parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

 

8.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, as 

Licitantes deverão REGISTRAR suas propostas de preços, no campo “DESCRIÇÃO 

DETALHADA DO OBJETO”, contendo a DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO, incluindo 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
http://www.comprasnet.gov.br/
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QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA 

COMPRASNET), até a data e hora marcada para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de 

proposta, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DE SUA PROPOSTA. 

 

8.2.1. As propostas registradas no Sistema COMPRASNET NÃO DEVEM CONTER 

NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio 

da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na 

proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

8.3. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 

em sessão pública. 

 

8.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações do objeto descritas no COMPRASNET e as 

especificações constantes no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão as últimas. 

 

8.5. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos 

que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 

fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 

licitação, os quais deverão compor sua proposta. 

 

09 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO DAS ME/EPP E CRITÉRIOS DE 

DESEMPATE 

 

9.1. A partir da data e horário estabelecido no subitem 1.1.4 de conformidade com o estabelecido 

neste Edital, o(a) Pregoeiro(a) abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas 

no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições 

detalhadas no Item 8.2 do Edital. 

 

9.1.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos 

(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis. 

 

9.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ. 

 

9.3. AS LICITANTES DEVERÃO MANTER A IMPESSOALIDADE, NÃO SE 

IDENTIFICANDO, SOB PENA DE SEREM DESCLASSIFICADAS DO CERTAME PELO(A) 

PREGOEIRO(A). 

 

9.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ conforme Edital. 

 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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9.5. Todas as licitantes poderão apresentar lances para os ITENS cotados, exclusivamente por meio 

do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo 

horário de registro e valor. 

 

9.5.1. Assim como será lançado na proposta de preços, que deverá conter o menor preço ofertado, os 

lances serão ofertados observando que somente serão aceitos somente lances em moeda corrente 

nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas 

decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.  

 

9.6. A abertura e o fechamento da fase de lances “via Internet” será feita pelo(a) Pregoeiro(a), a qual 

é responsável somente pelo prazo iminente, sendo o Sistema Comprasnet, responsável pelo 

fechamento do prazo aleatório. 

 

9.7. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as 

regras de sua aceitação; 

 

9.8. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e registrado no 

sistema; 

 

9.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

 

9.10. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação 

do detentor do lance; 

 

9.11. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o(a) Pregoeiro(a) poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o 

mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

 

9.11.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

 

9.11.2. O proponente que encaminhar o lance com valor aparentemente inexequível durante o 

período de encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para exclusão e/ ou reformulação do 

lance, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta DESCLASSIFICADA na 

fase de aceitabilidade; 

 

9.12. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances; 

 

9.12.1. O(a) Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados; 

 

9.12.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, 

através do CHAT MENSAGEM, no endereço eletrônico utilizado para divulgação no site 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/  

 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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9.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 

lances de 01 (um) a 60 (sessenta) minutos, determinado pelo(a) Pregoeiro(a), de acordo com a 

comunicação às licitantes, emitido pelo próprio Sistema Eletrônico. Decorrido o tempo de iminência, 

os ITENS entrarão no horário de encerramento aleatório do sistema, no prazo máximo de até 30 

(trinta) minutos, determinado pelo Sistema Eletrônico, findo o qual o ITEM estará automaticamente 

encerrado, não sendo mais possível reabri-lo; 

 

9.14. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

 

9.15. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

 

9.16. Nos itens de ampla participação, após o encerramento da etapa de lances, será verificado se há 

empate entre as licitantes que neste caso, será concedido os benefícios as Microempresa – ME ou 

Empresa de Pequeno Porte – EPP e equiparadas, conforme determina o art. 44 e 45 da Lei 

Complementar n° 123/2006, o qual será CONTROLADO SOMENTE PELO SISTEMA 

COMPRASNET; 

 

9.16.1. Será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços, na forma preconizada no 

art. 3º, § 2º, incisos II, III, IV e V e art. 45, §2°, ambos da Lei Federal n° 8.666/93, após obedecido 

o disposto nos subitens antecedentes, o sistema Comprasnet classificará automaticamente o 

licitante que primeiro ofertou o último lance. 

 
9.17. Nos itens exclusivos a ME/EPP e equiparadas, após o encerramento da etapa de lances, será 

verificado se há empate entre as licitantes; o qual, nos termos do que determina o Decreto Estadual 

21.675/2017, será aplicado o desempate das seguintes formas: 

 

9.17.1. No caso de empate, será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 

preço válido, nos termos previstos no Decreto Estadual nº 21.675/2017, nos seguintes termos: 

 

a) aplica-se o disposto neste subitem nas situações em que as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 

10% (dez por cento) superior ao menor preço; 

 

b) a microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em 

que será adjudicado o objeto em seu favor; 

 

c) na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local ou 

regionalmente com base na alínea "b", serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na situação da alínea "a", na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 

e) quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em 
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relação ao produto estrangeiro previstas no artigo 3º, da Lei nº 8.666, de 1993, a prioridade de 

contratação prevista neste artigo será aplicada exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, de acordo com os Decretos de aplicação das margens de preferência, 

observado o limite de 25% (vinte e cinco por cento) estabelecido pela Lei nº 8.666, de 1993. 
 

10 – DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS  

 

10.1. Após finalização dos lances haverá negociações e atualizações dos preços por meio do CHAT 

MENSAGEM do sistema Comprasnet, devendo o(a) Pregoeiro(a) examinar a compatibilidade dos 

preços em relação ao estimado para contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de 

Preços da SUPEL/RO, bem como, se o valor unitário e total encontram-se com no máximo 02 

(duas) casas decimais; 

 

10.1.1. O(a) Pregoeiro(a) não aceitará e não adjudicará o item cujo preço seja superior ao estimado 

(valor de mercado) para a contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços da 

SUPEL/RO.  

 

10.1.2. Serão aceitos somente preços em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 

constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a 

licitante divergir com o exigido, o(a) Pregoeiro(a), poderá convocar no CHAT MENSAGEM para 

atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA 

MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

 

11 – DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

11.1. Cumpridas as etapas anteriores, o(a) Pregoeiro(a) verificará a aceitação da licitante conforme 

disposições contidas no presente Edital. 

 

11.1.1. Toda e qualquer informação, referente ao certame licitatório, será transmitida pelo(a) 

Pregoeiro(a), por meio do CHAT MENSAGEM; 

 

11.2. Se a proposta de preços não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços 

subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de 

preços que atenda ao Edital; 

 

11.2.1 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ. 

 

11.2.1.1 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 

caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade. 

 

11.2.1.2 Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será oportunizado ao 

licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo esclareça a composição 

do preço da sua proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão 

ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

11.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades estabelecidas neste Edital; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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11.4. Se, no curso da licitação, depreender indício de que o levantamento prévio de preços padece de 

fragilidade, a Pregoeira poderá diligenciar a disparidade dos preços ofertados pelos participantes em 

razão da estimativa inicial.  

  

11.5. Para ACEITAÇÃO do valor de menor lance, o(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio 

analisará a conformidade do objeto proposto com o solicitado no Edital. Para tanto, após a 

fase de lances, o(a) Pregoeiro(a), antes da aceitação do item, convocará todas as licitantes, que 

estejam dentro do valor estimado para contratação, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) 

minutos, se outro prazo não for fixado, para enviar: 

 

11.5.1. A PROPOSTA DE PREÇOS, com o valor devidamente atualizado do lance ofertado com 

a especificação completa do objeto, contendo marca/modelo/fabricante, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO, EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS E DO 

PRAZO ESTIPULADO; 

 

11.5.2. O PROSPECTO/FOLDER/CATÁLOGO/ ENCARTES/FOLHETOS TÉCNICOS 

EM PORTUGUÊS OU LINKS OFICIAIS QUE O DISPONIBILIZEM, onde constem as 

especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação dos itens.  
 

11.5.2.1. INDICAÇÃO EXPRESSA DA MARCA, MODELO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA, 

BEM COMO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA NÃO INFERIOR A 60 (SESSENTA) 

DIAS. 

 

11.5.2.1.1. OBRIGATÓRIO A APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE ANÁLISE ASSINADO POR 

LABORATÓRIO HABILITADO PELA REBLAS/ANVISA, COM NOTA DE QUALIDADE 

GLOBAL MÍNIMA DE 6,0 E MÁXIMA DE 7,2 NA ESCALA SENSORIAL DO CAFÉ. De acordo 

com o item 107 do Quadro Anexo I do Termo de Referência. 

 
11.5.3. O ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS, SOLICITADA NO SUBITEM 11.5, DEVERÁ SER 

ANEXADA CORRETAMENTE NO SISTEMA COMPRASNET, SENDO A MESMA COMPACTADA 

EM 01 (UM) ÚNICO ARQUIVO (excel, word, Zip, doc, docx, .JPG ou PDF), TENDO EM VISTA QUE 

O CAMPO DE INSERÇÃO É ÚNICO; A SUPEL CUMPRIRÁ RIGOROSAMENTE O ART. 7º DA 

LEI Nº. 10.520/02. 

 

11.5.3.1. Caso a licitante de menor lance seja desclassificada, serão convocadas as licitantes na 

ordem de classificação de lance. 

 

11.6. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pelo(a) 

Pregoeiro(a), via sistema ou por meio do CHAT MENSAGEM, ficando os licitantes obrigados a 

acessá-lo; 

 

11.7. O(A) PREGOEIRO(A), EM HIPÓTESE ALGUMA, CONVOCARÁ O LICITANTE 

PARA REENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS FORA DO PRAZO PREVISTO NO 

SUBITEM 11.5. 

 

11.7.1. Caso a empresa identifique a necessidade de reenvio de documento (proposta ou prospecto) 

a solicitação deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido no subitem 11.5 do Edital. 

 

11.8. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda a todos os termos do Edital 

e seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, e atualizado; 

 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11061959/artigo-7-da-lei-n-10520-de-17-de-julho-de-2002
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11061959/artigo-7-da-lei-n-10520-de-17-de-julho-de-2002
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11.9. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 

ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta ou lance que atenda este Edital. 

 

11.10. Na situação em que houver oferta ou lance considerado qualificado para a classificação, o(a) 

Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que seja obtido um preço melhor. 

 

11.11. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior a sessão de lances, a 

critério do(a) Pregoeiro(a) que comunicará às licitantes por meio do sistema eletrônico, via CHAT 

MENSAGEM; 

 

11.12. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contraproposta diretamente a 

licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido um preço justo, bem 

assim decidir sobre a sua aceitação, divulgando ACEITO, e passando para a fase de habilitação; 

 

12 – DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS 

 

12.1. Nos casos em que o(a) Pregoeiro(a) constatar a existência de erros numéricos nas propostas de 

preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração do 

preço final da proposta, obedecendo às seguintes disposições: 

 

12.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor 

apresentado por extenso, prevalecerá este último; 

 

12.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por preços 

unitários, o(a) Pregoeiro(a) procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e 

alterando em consequência o valor da proposta. 

 

13 – DA HABILITAÇÃO DA(S) LICITANTE(S) 

 

13.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO, ocorrerá a fase de habilitação da(s) licitantes(s); 

 

13.1.2.  A documentação de habilitação das Licitantes poderá ser substituída pelo Sistema de 

Cadastramento de Fornecedores - SICAF, e pelo Certificado de Registro Cadastral - CRC, 

expedido pela Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL/RO, NOS DOCUMENTOS POR 

ELES ABRANGIDOS; 

 

13.2.1. Os cadastros supramencionados serão consultados pelo(a) Pregoeiro(a), onde seus 

respectivos certificados, relatórios e declarações, serão inclusos aos autos. 

 

13.1.2.1. O licitante que não possuir o cadastro nesta Superintendência poderá providenciá-lo antes 

da data de abertura da sessão, no Setor de Protocolo da SUPEL, podendo obter informações por meio 

do telefone (69) 3212-9242.  

 

13.1.2.2. Caso as licitantes tenham algum tipo de dificuldade em anexar no sistema os documentos 

exigidos para a habilitação, as mesmas deverão entrar em contato com a Central de Serviços 

SERPRO, via telefone 0800 9789001, ou e-mail: css.serpro@serpro.gov.br ou através do formulário 

eletrônico:  

https://cssinter.serpro.gov.br/SCCDPortalWEB/pages/dynamicPortal.jsf?ITEMNUM=2348  

 

mailto:css.serpro@serpro.gov.br
https://cssinter.serpro.gov.br/SCCDPortalWEB/pages/dynamicPortal.jsf?ITEMNUM=2348
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13.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não     

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 

dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, na 

forma do art. 27, inciso V, da Lei n° 8.666/93, com a redação dada pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 

de 1999. 

 

13.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, que se compromete a informar a 

SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO de sua habilitação, nos termos do § 2º do art. 32 da 

Lei n° 8.666/93, observadas as penalidades cabíveis.  

 

13.4. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL: 

 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação também, 

por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 

parcelado e em fase de adimplemento; 

 

c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação também, 

por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 

parcelado e em fase de adimplemento; 

 

d) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão 

positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 

adimplemento 

 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

 

13.5. RELATIVOS À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

 

a) Certidão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de “certidão 

positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 

adimplemento. 

 

13.6. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9854.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9854.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial 

ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro 

Empresarial e Integração - DREI; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, nos termos do art. 

4º, §2º do Decreto n° 7.775, de 2012. 

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 

2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

i) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, 

e se for o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

13.6.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação 

respectiva.  

13.7. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei n°. 11.101/05 (recuperação judicial, 

extrajudicial e falência) emitida pelo órgão competente, expedida nos últimos 90 (noventa) dias 

caso não conste o prazo de validade.  

 

a.1). Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, o (a) Pregoeiro 

verificará se a licitante teve seu plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme 

determina o art. 58 da Lei 11.101/2005. 

 

a.2) Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação judicial, 

a licitante será inabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica. 

 

b) Balanço Patrimonial, referente ao último exercício social, ou o Balanço de Abertura, caso a 

licitante tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado na Junta 

Comercial do Estado, para que o(a) Pregoeiro(a) possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido 

(licitantes constituídas há mais de um ano) ou Capital Social (licitantes constituídas há menos de um 

ano), de 5% (cinco por cento) do valor estimado do item que o licitante estiver participando. 
 

b.1) no caso do licitante classificado em mais de um item/lote, o aferimento do cumprimento da 

disposição acima levará em consideração a soma de todos os valores referencias; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7775.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11101.htm
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b.2) caso seja constatada a insuficiência de patrimônio líquido ou capital social para a integralidade 

dos itens/lotes em que o licitante estiver classificado, o Pregoeiro o convocará para que decida sobre 

a desistência do(s) item(ns)/lote(s) até o devido enquadramento a regra acima disposta; 

 

b.3) as regras descritas nos itens b.1 e b.2 deverão ser observadas em caso de ulterior classificação 

de licitante que já se consagrou classificado em outro item(ns)/lote(s). 

 

13.8. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.8.1. Os licitantes deverão apresentar, no mínimo 01 (um) declaração ou atestado de capacidade 

técnica - ATC, em nome do licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

sendo levado em consideração o valor estimado da contratação, conforme art. 3º da ORIENTAÇÃO 

TÉCNICA Nº 001/2017/GAB/SUPEL, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017, in verbis: combinado com 

o inciso II do art. 3º, que apresentar Atestado de Capacidade Técnica que comprove ter fornecido 

anteriormente materiais compatíveis em características 

[...] 

Art. 3º Os Termos de Referência, Projetos Básicos e Editais relativos à aquisição de bens e materiais 

de consumo comuns, considerando o valor estimado da contratação, devem observar o seguinte: 

I – até 80.000,00 (oitenta mil reais) - fica dispensada a apresentação de Atestado de Capacidade 

Técnica; 

II - de 80.000,00 (oitenta mil reais) a 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) - apresentar 

Atestado de Capacidade Técnica que comprove ter fornecido anteriormente materiais compatíveis 

em características; 

III – acima de 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) – apresentar Atestado de Capacidade 

Técnica compatível em características e quantidades, limitados a parcela de maior relevância e valor 

significativo; 

[...] 

a) Considerando os valores individuais de cada item, fica mantida a apresentação do Atestado de 

Capacidade Técnica, de acordo com o parágrafo II, art. 3º da Orientação técnica, apenas para o item 

51, para os demais itens, dispensa-se a apresentação do referido atestado. 

13.8.2. O atestado de capacidade técnica deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

identificação da pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado; identificação da 

licitante; descrição clara dos produtos ofertados. O atestado também deverá contemplar todos os 

elementos necessários à comprovação de que os produtos nele constantes são compatíveis com os 

exigidos no Termo de Referência; 

13.8.3. O ATC emitido por pessoa de direito privado deverá ter firma do emitente reconhecida em 

cartório competente; o ATC emitido por pessoa de direito público deverá constar órgão, cargo e 

matrícula do emitente, conforme art. 6º da ORIENTAÇÃO TÉCNICA Nº 001/2017/GAB/SUPEL. 

13.8.4. As exigências quanto aos atestados de capacidade técnica estão estabelecidas conforme art. 

4º da Orientação Técnica n°. 001/2017/GAB/SUPEL, de 14/02/2017, DOE nº. 38, de 21/02/2017, 

retificada pela Orientação Técnica nº 002/2017/GAB/SUPEL, DE 08/03/2017, DOE n° 46, de 

10/03/2017. 

13.9. OUTROS DOCUMENTOS EXIGÍVEIS. 



 

 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação KAPPA 

 

 
Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  -Tel.: (69) 3212-9272 CEP.: 76.820-408 - Porto Velho – RO 

  

IZAURA TAUFMANN FERREIRA 

Pregoeiro (a) SUPEL-RO 

Mat. 300094012 
 

CCRP/ACO 

 

13.10. Caso a licitante esteja com algum documento de Habilitação desatualizado, ou que não seja 

contemplado pelo CADASTRO DA SUPEL ou pelo SICAF, o mesmo DEVERÁ SER ANEXADO 

EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA COMPRASNET, quando o Pregoeiro realizar a 

convocação da licitante para enviar o ANEXO, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) minutos, 

se outro prazo não for fixado, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 
 

13.10.1. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pelo 

Pregoeiro, através do sistema eletrônico. 

 

13.10.2. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA NO SISTEMA COMPRASNET 

TERÁ EFEITO PARA TODOS OS ITENS, OS QUAIS A EMPRESA ENCONTRA-SE 

CLASSIFICADA. 

 

13.10.3. O ENVIO DE TODA DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA, DEVERÁ SER ANEXADA 

CORRETAMENTE NO SISTEMA COMPRASNET, SENDO A MESMA COMPACTADA EM 01 

(UM) ÚNICO ARQUIVO (excel, word, .Zip, .doc, .docx, .JPG ou PDF), TENDO EM VISTA QUE 

O CAMPO DE INSERÇÃO É ÚNICO; A SUPEL CUMPRIRÁ RIGOROSAMENTE O ART. 7º 

DA LEI Nº. 10.520/02. 

 

13.10.4. O(A) PREGOEIRO(A), EM HIPÓTESE ALGUMA, CONVOCARÁ O LICITANTE 

PARA REENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO FORA DO PRAZO 

PREVISTO NO SUBITEM 13.10. 

 

13.10.4.1. Caso a empresa identifique a necessidade de reenvio de documento (habilitação) a 

solicitação deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido no subitem 13.10 do Edital. 

 

13.11. A documentação de habilitação enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, vinculando o seu autor ao cumprimento de 

todas as condições e obrigações inerentes ao certame; 

 

13.12. O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para análise da documentação de habilitação. 

 

13.13. O não envio dos anexos ensejará à licitante, as sanções previstas neste Edital e nas normas 

que regem este Pregão.  

 

13.14. Para fins de habilitação, a verificação pelo(a) Pregoeiro(a) nos sítios oficiais de órgão e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova;  

 

13.14.1. A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos documentos 

exigidos para habilitação que puderem ser emitidos pelo(a) Pregoeiro(a) via on line, gratuitamente, 

quando da ocorrência de eventuais problemas técnicos de sistemas ou quaisquer outros, pois é de 

inteira responsabilidade das licitantes a apresentação dos documentos exigíveis legalmente quando 

da convocação, pelo(a) Pregoeiro(a), para o envio dos mesmos. 

 

13.15. As LICITANTES que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 

Habilitação na presente licitação ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, 

serão inabilitadas. 

 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11061959/artigo-7-da-lei-n-10520-de-17-de-julho-de-2002
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11061959/artigo-7-da-lei-n-10520-de-17-de-julho-de-2002
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13.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição.  

 

13.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos 

do Decreto Estadual n° 21.675/2017. 

13.16.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 13.16.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, sendo facultado à SUPEL convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura/retirada do Instrumento Contratual, ou revogar a licitação;  

13.17. Serão realizadas consultas, ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar 

com a Administração Pública Estadual - CAGEFIMP, instituído pela Lei Estadual nº 2.414, de 

18 de fevereiro de 2011, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS/CGU 

(Lei Federal nº 12.846/2013), Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) e 

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

13.18. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar: 

 

13.18.1. Em nome da licitante com o n° do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue: 

 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e; 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 

13.18.2. No caso das alíneas anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e vice-versa. 

 

13.19. Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de Habilitação, o(a) 

Pregoeiro(a) HABILITARÁ a licitante, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

13.20. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.  

 

14 – DOS RECURSOS 

 

14.1. Após a fase de HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA do certame, qualquer 

Licitante poderá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma imediata e motivada, 

explicitando sucintamente suas razões sua intenção de recorrer no prazo mínimo de 20 (vinte) 

minutos. 

 

14.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três) 

dias para apresentar as razões recursais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo 

http://www.leigeral.com.br/legislacao/detalhes/7239-RO-Decreto-21-675-2017-Regulamenta-compras-publicas-estaduais
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/lei-no-2414-de-18-de-fevereiro-de-2011/
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/lei-no-2414-de-18-de-fevereiro-de-2011/
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12846-1-agosto-2013-776664-publicacaooriginal-140647-pl.html
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos (redação conforme o inc. XVIII, art. 

4°, Lei Federal n.º 10.520/2002). 

 

14.2.1. A manifestação de interposição do recurso e contrarrazão, somente será possível por meio 

eletrônico (campo próprio do sistema Comprasnet), devendo o licitante observar as datas registradas. 

 

14.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito de 

recurso e adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor. 

 

14.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.5. A decisão do(a) Pregoeiro(a) a respeito da apreciação do recurso deverá ser motivada e 

submetida à apreciação da Autoridade Competente pela licitação, caso seja mantida a decisão 

anterior. 

 

14.6 A decisão do(a) Pregoeiro(a) e da Autoridade Competente será informada em campo próprio do 

Sistema Eletrônico, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações 

prestadas pelo(a) Pregoeiro(a). 

14.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Competente adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a 

contratação. 

14.8. Durante o prazo recursal, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, na SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL, caso não esteja 

disponível no Sistema de Eletrônico de Informação (SEI). 

14.9. Cabe ainda, recurso contra a decisão de: 

 

a) Anular ou revogar o Pregão Eletrônico; 

b) Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária 

do direito de licitar e contratar com o Governo do Estado de Rondônia.  

 

14.9.1. Os recursos acima deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação do ato, e terão efeito suspensivo; 

 

14.9.2. A intimação dos atos referidos no subitem 14.9, alíneas “a” e “b”, será feita mediante 

publicação na imprensa oficial e comunicação direta às licitantes participantes do Pregão Eletrônico, 

que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

 

14.9.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos; 

14.9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, 

a qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo 

fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso. 

 

15 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
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15.1. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor 

preço apurado, o(a) Pregoeiro(a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) ITENS 

ADJUDICANDO-O. 

 

15.2. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ sem prejuízo das demais formas de publicidade 

prevista na legislação pertinente.  

 

15.3. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) Pregoeiro(a) sempre que 

não houver recurso. Havendo recurso, a adjudicação será efetuada pela Autoridade Competente que 

decidiu o recurso. 

 

15.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação. 

 

15.5. Quando houver recurso e o(a) Pregoeiro(a) mantiver sua decisão, essa deverá ser submetida à 

Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do(a) Pregoeiro(a). 

16. DO REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, a Ata de Registro de Preços será 

publicada na imprensa Oficial, momento em que terá efeito de compromisso nas condições 

ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação. 

16.2. A Ata de Registro e Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação 

no Diário Oficial do Estado. 

16.3. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão sua vigência em conforme as 

disposições contidas no art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

16.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que 

deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

16.5. Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá 

efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação. 

16.6. A ata de registro de preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão 

a Decreto Estadual n° 18.340/2013, Lei Federal n° 8.666/93, demais normas complementares e 

disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos 

omissos. 

16.7. Nos termos do Decreto Estadual 18.340/13 e suas alterações, a Ata de Registro de Preços, 

durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

17 – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1.  Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a 

partir de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência será de 12 meses, podendo 

ser prorrogado por interesse da contratante, na forma do art. 57 da Lei 8.666/93, ou retirada do 

instrumento equivalente (Nota de Empenho, Carta Contrato e outros).  

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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17.2. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18 – DO PAGAMENTO 

Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

19 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Conforme estabelecido no item 10 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

20 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Conforme estabelecido no item 11 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

21 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Conforme estabelecido no item 12 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

22 – DA TRANSFERÊNCIA/CESSÃO OU SUBCONTRATAÇÃO  

Fica vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto. 

 

23 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Os recursos orçamentários destinados a cobrir a despesa estão inseridos na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e no Plano Plurianual de Ação Governamental, exercício 2019, através do Projeto 

Atividade 04.122.1015.2087 – Manutenção e Funcionamento da Procuradoria Geral do Estado - PGE 

– Elemento de Despesa 3390-30 – Fonte 0100. 

 

24 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

24.1. A Administração Pública se reserva no direito de:  

 

24.1.1. Anular a licitação se houver vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de 

terceiros; 

 

24.1.2. Revogar por interesse da Administração Pública em decorrência de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulada por vício ou 

ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que à Licitante tenha direito a 

qualquer indenização. 

 

24.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 

a alteração não afetar a formulação da proposta de preços. 

24.3. O(a) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da licitação a 

promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar do mesmo desde a realização 

da sessão pública. 

 

24.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.5. Após apresentação da proposta de preços, não caberá desistência desta, sob pena da licitante 

sofrer as sanções previstas no art. 7º, da Lei Federal nº. 10.520/2002 c/c as demais normas que regem 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
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esta licitação, salvo se houver motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceita pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

24.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto. 

 

24.7. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não celebrar 

o instrumento contratual, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta de 

preços, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa, ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de contratar com 

a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas 

de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei ° 10.520/2002, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais 

cominações legais.  

 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais no 

órgão responsável pela licitação. 

 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 

Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação, e a exata compreensão da sua 

proposta de preços de preços, durante a realização da sessão pública do Pregão Eletrônico. 

 

24.10. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente Edital, o lance é 

considerado o da proposta de preços. 

 

24.11. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da Administração 

Pública, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

24.12. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no 

§ 1°, do Art. 65, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

24.13. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do CONTRATADO de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 

tiver suportado no cumprimento do instrumento contratual. 

 

24.14. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente vencedora, farão parte 

integrante do Instrumento Contratual como se nele estivesse transcrito, ressalvado o valor proposto, 

porquanto prevalecerá o melhor lance ofertado ou valor negociado; 

 

24.15. Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço 

eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, sem prejuízo das demais formas de publicidade 

prevista na legislação pertinente.  

24.16. Havendo divergência entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos, prevalecerá 

pela ordem, o Edital, o Termo de Referência, e por último os demais anexos. 

 

24.17. Aos Casos Omissos, serão solucionados diretamente pelo(a) Pregoeiro(a) ou autoridade 

Competente, observados os preceitos de direito público e as disposições que se aplicam as demais 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.comprasnet.gov.br/
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condições constantes na Lei Federal nº.10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Estadual nº. 

12.205, de 02.06.2006, e subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

suas alterações, e ainda, Lei complementar nº. 123/06 e alterações.  

 

24.18.  A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas na Lei 8.666/93. 

 

24.18.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desse que ocorra motivo justificado aceito 

pela Administração; 

 

24.18.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 

ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 

atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação 

independentemente da cominação prevista na Lei n° 8.666/93. 

 

24.19. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e retirados somente por meio da Internet no site 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ e alternativamente no site www.supel.ro.gov.br. 

 

24.20. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e, após a apresentação da documentação 

e da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento e discordâncias de seus termos. 

 

24.21. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser 

obtidas pelo telefone/fax (069) 3212-9272, ou na sede SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 

LICITAÇÕES – SUPEL/RO. 

 

24.22. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório 

será o da Comarca de Porto Velho/RO. 

25 – ANEXOS 

25.1. Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 

documentos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Quadro Estimativo de Preços; 

ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

ANEXO IV - Minuta da Solicitação de Adesão à Ata de Registro de Preços; 

 

Porto Velho-RO, 14 de janeiro de 2020. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 221/2019/KAPPA/SUPEL/RO  

 

PARA O ITEM 51 aplica-se a AMPLA PARTICIPAÇÃO e a reserva de cota no total 

de 25% às empresas ME/EPP. 

PARA OS DEMAIS ITENS, adota-se a exclusiva participação de Empresas de Pequeno Porte 

– EPP e Microempresas – ME.  
 

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES, por meio de suo(a) Pregoeiro(a) e 

Equipe de Apoio, nomeada por força das disposições contidas na Portaria nº 192/2019/SUPEL, 

publicada no DOE do dia 13/09/2019, torna público que se encontra autorizada a realização da 

licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o nº 

221/2019/KAPPA/SUPEL/RO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por finalidade a 

qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposições descritas 

neste edital e seus anexos, em conformidade com as Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas 

alterações a qual se aplica subsidiariamente a modalidade de Pregão, com os Decretos Estaduais nº 

12.205/06, n° 16.089/2011, n° 21.675/2017 e n° 18.340/2013 e suas alterações, Decreto Federal n° 

5.450/05, com a Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, com a Lei Estadual n° 2.414/2011, 

e demais legislações vigentes, tendo como interessada a Procuradoria Geral do Estado de 

Rondônia – PGE/RO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0020.227655/2018-22. 

OBJETO: Registro De Preços Para Futura E Eventual Aquisição De Materiais De Consumo 

(Expediente, Limpeza, Gênero Alimentício, Copa E Cozinha E Processamento De Dados), Conforme 

Anexo I, Para Atender As Necessidades Desta PGE/RO. 

PROGRAMA DE TRABALHO: 2087. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390-30. 

FONTE DE RECURSOS: 100. 

VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 516.643,16 (quinhentos e dezesseis mil 

seiscentos e quarenta e três reais e dezesseis centavos). 

DATA DE ABERTURA: 29 de janeiro de 2020, às 10h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - 

DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/  

CÓDIGO DA UASG: 925373 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, 

por meio do(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis 

para consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado, e, ainda, no site 

www.supel.ro.gov.br. Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados 

pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, na Superintendência Estadual Licitações, pelo telefone (69) 

3212-9272, ou no endereço sito a Av. Farquar, S/N, Bairro: Pedrinhas, Complexo Rio Madeira, Ed. 

Pacaás Novos, 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036.  

Porto Velho-RO, 14 de janeiro de 2020. 
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ANEXO I DO EDITAL – TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1.APRESENTAÇÃO: 

1.1 – A elaboração deste Termo de Referência tem como objetivo a definição precisa do objeto a 

ser licitado, apresentando subsídios necessários, a fim de deflagrar procedimento licitatório para 

aquisição de materiais de consumo (expediente, limpeza, gênero alimentício, copa e cozinha e 

processamento de dados), através do REGISTRO DE PREÇOS, a serem utilizados pela 

Procuradoria Geral do Estado de Rondônia. 

1.2 - BASE LEGAL 

O presente Termo de Referência foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional e 

Estadual que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública: Lei n.º 8.666, de 

21 de junho de 1993, Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013 (alterado pelo Decreto n.º 9.488, de 30 de agosto de 2018), Decreto Estadual nº 12.205, de 30 

de maio de 2006 e o Sistema de Registro de Preços com o Decreto Estadual nº 18.340/2013, de 6 

de novembro de 2013 (alterado pelo Decreto Estadual n. 24.082, de 22 de julho de 2019), e tem a 

finalidade de instruir procedimento licitatório a ser deflagrado para aquisição de materiais de 

consumo (expediente, limpeza, gênero alimentício, copa e cozinha e processamento de dados). 

2. OBJETO 

2.1 –Em atendimento ao disposto nos artigos 6º, Inciso IX, 7º, § 2º e 9º da Lei nº 8.666/93 e artigo 

3º, Inciso I da Lei nº 10.520/2002, elaboramos o presente Termo de Referência, cujo objeto é o 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo (expediente, limpeza, 

gênero alimentício, copa e cozinha e processamento de dados), conforme Anexo I, para atender as 

necessidades desta PGE/RO. 

3. JUSTIFICATIVA: 

3.1 Motivo da Aquisição: A aquisição se faz necessária para recompor o estoque de materiais do 

almoxarifado desta PGE/RO tratando-se objeto de consumo contínuo pelos servidores, razão pela 

qual se estima os itens mencionados no anexo I deste Termo de Referência, para que esta 

Administração possa dar continuidade no desempenho das suas atividades no ano de 2019. 

3.2 Finalidade da Aquisição: A presente aquisição tem como finalidade o atendimento de 

demandas ordinárias de materiais de consumo visando atender a Procuradoria Geral do Estado e 

suas Regionais, bem como o baixo nível de estoque presente no Almoxarifado desta PGE. 

3.3 Benefícios Diretos e Indiretos que Geral a aquisição do bem: Os benefícios diretos terão 

como finalidade atender a demandas das localidades beneficiadas com a aquisição, dando subsídios 

necessários para o bom andamento do trabalho. Os benefícios indiretos terão como finalidade o 

prosseguimento das ações necessárias para que esta PGE/RO possa dar continuidade as diretrizes 

gerais e especifica que regem os seus serviços. 

3.4 A Importância da Aquisição do Bem para o Desenvolvimento do Setor ou Órgão: A 

aquisição visa a permitir maior eficiência ao procedimento de aquisição dos materiais, com o intuito 

de atender os objetivos e demandas desta PGE/RO, que, além de fundamental importância, permite 

maior transparência e visibilidade das ações e trabalhos realizados por esta Procuradoria Geral do 

Estado. 

3.5 Justificativa para Aquisição do Bem neste Momento: A contratação, que demandará do 

presente processo, justifica-se em função da necessidade da aquisição materiais de uso contínuo a 
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fim de evitar a interrupção dos serviços administrativos executados pelos servidores que compõem 

o quadro da Procuradoria Geral do Estado e suas Regionais. 

3.6 Por haver à necessidade de novas aquisições, com o intuito de padronizar os objetos, diminuindo 

custos, o Sistema de Registro de Preço – SRP, se mostra adequado ao proporcionar a garantia de 

futuras aquisições com o mesmo padrão e qualidade dos inicialmente adquiridos, e ainda por preços 

vantajosos que poderão ser garantidos no sistema de registro de preço nos termos do art. 15 inciso 

II do § 3º da Lei nº. 8.666 e art.15 do Decreto 18.340/2013. 

3.7 Assim, os materiais objeto desta licitação visam a reposição do estoque das 4 (quatro) 

Procuradorias Regionais e da Sede assim como suprir as necessidades constantes de higienização e 

limpeza nas referidas dependências, garantindo melhores condições para o ambiente de trabalho, 

funcionamento dos setores de forma a manter a assepsia no ambiente, evitando a proliferação de 

microorganismos patógenos dentro do espaço de funcionamento de cada Residência. 

3.8 Quanto a aglomeração de vários itens em um só processo, se dá em virtude de se tratar de 

material de consumo, onde são sub-dividido em (material de expediente, limpeza, genero 

alimentício, copa e cozinha e processamento de dados), conforme o que é determinado pela 

Portaria n. 448, de 13.09.2002, tendo em vista que este pleito licitatorio será mais agil e vantajoso 

para administração. 

3.9 Além disso, procura proporcionar uma estrutura mais adequada à manutenção da limpeza, 

facilitando a utilização dos materiais higiênicos e de limpeza, pelos diversos usuários. 

3.10 Esta aquisição visa garantir o suprimento das necessidades da PGE pelo período de 12 (doze) 

meses bem como, a continuidade e disponibilidade dos materiais de limpeza e produtos de 

higienização que serão utilizados nas dependências internas das Regionais. 

3.11 Diante da necessidade exposta, a PGE-RO realizou suas estimativas, com base no consumo 

estimado mensal, conforme planilha do Anexo I deste Termo de Referência. A PGE-RO não se 

obriga a contratar o total de quantitativos ora previstos, mas somente aqueles que forem 

efetivamente necessários. 

3.12 Destarte, com esta aquisição, essa Procuradoria busca conseguir a proposta mais vantajosa 

para a administração pública, gerando economia de tempo com procedimentos licitatórios e também 

economia aos cofres públicos 

3.13 O Sistema de Registro de Preços encontra amparo legal no art. 15, inciso II, § 7º “II” da Lei 

nº 8.666/93, combinado com o art 3º do Decreto nº 18.340/2013, que justifica sua adoção para tratar 

da referida aquisição do objeto a ser contratado, in verbis: 

“Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 

frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a 

mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração”.  

A adoção do Sistema de Registro de Preços para aquisição de materiais de expediente está amparada 

no inciso I do artigo 3º do Decreto nº 18.340/2013, in verbis:  
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“Art. 3º O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente, nas seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes, 

com maior celeridade e transparência;” 

A aquisição justifica-se pela necessidade de manter em funcionamento as dependências da 

Procuradoria Geral do Estado e suas Procuradorias Regionais - PGE, em virtude da demanda do 

consumo levantada no período de 2018 no âmbito da Procuradoria Geral do Estado de Rondônia.  

4. DA ENTREGA: 

4.1 Do prazo da entrega - A entrega do objeto será realizada de acordo com as necessidades da 

Procuradoria Geral do Estado do Estado de Rondônia, no prazo de 30 dias contados a partir do 

recebimento do empenho, respeitadas as quantidades indicadas em cada solicitação; 

4.2 –Local e Horário de entrega: O material deverá ser entregue na Superintendência Estadual de 

Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT, sito a Rua Antônio Lacerda n. 4138 - Bairro. Setor 

Indústrial - Porto Velho - RO, dentro do horário de expediente, das 07h30min às 13h30min de 

segunda a sexta-feira, nos dias úteis; 

4.3 – O fornecedor, no ato da entrega, deverá anexar junto com a Nota Fiscal cópia da Nota de 

Empenho, para que haja a verificação da Comissão de Recebimento acerca da regularidade dos bens 

entregues. 

4.4 - A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para entrega do objeto, deverá ser feita, 

com no máximo 15 dias antes da data de vencimento do prazo de entrega inicialmente estipulado e 

deverá ser dirigida à Gerência de Administração e Finanças - GAF e protocolizada na Seção de 

Protocolo, no horário de expediente (horário local), até a data de vencimento do prazo de entrega 

inicialmente estipulado, ficando a critério da PGE/RO a sua aceitação. 

5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

5.1. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no artigo 73, inciso II e seus 

parágrafos, da Lei nº 8.666/1993, e compreenderá duas etapas distintas, a seguir discriminadas: 

a) provisoriamente, em até 02 (três) dias, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com a especificação; 

b) definitivamente, em 03 (dois) dias, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

conseqüente aceitação. A comissão de recebimento constará a: 

I – Verificação física do objeto adquirido para constatar a integridade do mesmo. 

II – Verificação da conformidade com a quantidade e especificações constantes do Termo de 

Referência. 

5.2. A critério exclusivo da Comissão de Recebimento, poderão ser realizados testes nos materiais 

de forma a verificar a compatibilidade dos mesmos com as especificações constantes do Termo de 

Referência. 

5.3. Sendo satisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recebimento Definitivo. 

5.4. Caso insatisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no 

qual se consignarão as desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, o respectivo objeto 

integrante do Termo de Referência em questão será rejeitado, devendo ser substituído no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, quando se realizarão novamente as verificações necessárias. 

5.5. Caso a substituição não ocorra neste prazo, a contratada incorrendo em atraso na entrega, estará 

sujeita à aplicação das sanções previstas. 
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5.6. Os custos da substituição do objeto rejeitado desta aquisição ocorrerão exclusivamente a 

expensas da contratada. 

5.7. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada pelo 

perfeito desempenho do objeto fornecido, cabendo-lhe sanar qualquer irregularidade detectada 

quando da utilização do mesmo. 

5.8. À Contratada caberá sanar as irregularidades apontadas no recebimento provisório e 

recebimento definitivo, submetendo a etapa impugnada à nova verificação, ficando sobrestado o 

pagamento até a execução das correções necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis. 

5.9. Os produtos objeto deste Termo de Referência deverão ser novos, não serão admitidos produtos 

objeto de recapagem, recauchutagem nem remoldagem. 

5.10. Não será aceita troca da marca/fabricante do material registrado em Ata, salvo justificativa 

fundamentada, comprovada e formalizada pela empresa adjudicatária (Detentora do Registro), 

cabendo ao Órgão Gerenciador decidir sobre a aceitabilidade da mesma. 

6. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

6.1 - A conferência e o recebimento dos materiais ficarão sob a responsabilidade da 

Superintendência Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT, através de Comissão 

de Recebimento de Materiais que após o cumprimento das formalidades legais, repassará o material 

recebido para a PGE/RO, tudo em conformidade com as disposições contidas no art. 73 inciso II, 

“b”, da Lei Federal 8666/93; 

6.2 - Os materiais adquiridos serão entregue na Superintendência Estadual de Patrimônio e 

Regularização Fundiária - SEPAT, sito a Rua Antônio Lacerda n. 4138 - Bairro. Setor Indústrial - 

Porto Velho - RO, dentro do horário de expediente, ou seja, de segunda a sexta-feira, das 07h30min 

às 13h30min, nos dias úteis. 

7. DO PAGAMENTO: 

7.1 – Deverão ser apresentados na Gerência de Administração e Finanças/PGE-RO com sede na 

Avenida Farquar n. 2986 - Bairro: Pedrinhas - Palácio Rio Madeira - Edifício Rio Pacaás Novos  - 

7º Andar, dentro do horário de expediente, sendo: 07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira, 

nos dias úteis, as Notas Fiscais/Faturas, emitidas em 2 (duas) vias, devendo conter no corpo da Nota 

Fiscal/Fatura, a descrição do objeto, o número da Conta Bancária da futura CONTRATADA, para 

depósito do pagamento, o qual deverá ser efetuado até 30 (trinta) dias a contar da data da entrega 

da Nota Fiscal. 

7.2 – Na hipótese das Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidão ou 

documentação, a CONTRATANTE poderá pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 

fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA de reapresentar, para 

cobrança as partes controvertidas com as devidas justificativas (nestes casos 

a CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento, para efetuar uma 

análise e o pagamento); 

7.3 – As Notas Fiscais/Faturas deverão vir acompanhadas dos respectivos comprovantes de 

recolhimento de encargos sociais: Certidão Trabalhista, Certidões Negativas de Débito junto ao 

INSS, FGTS, Certidão Negativa Quanto a Dívida Ativa da União, de Débitos de Tributos e 

Contribuições Federais, Certidão Negativa Quanto a Dívida Ativa Estadual e Fazenda Municipal, 

todas devidamente atualizadas, com possibilidade de aceitação das certudões positivas com efeito 

de negativa. 
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8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

8.1 - Os recursos orçamentários destinados a cobrir a despesa estão inseridos na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e no Plano Plurianual de Ação Governamental, exercício 2019, através do Projeto 

Atividade 04.122.1015.2087 – Manutenção e Funcionamento da Procuradoria Geral do Estado - 

PGE – Elemento de Despesa 3390-30–Fonte 0100. 

9.VALOR ESTIMADO: 

9.1 - O valor estimado tem como referência a pesquisa de preços feita pelo Setor de Cotações da 

Superintendência de Licitações – SUPEL. 

9.2 - O quadro de Memoria de Calculo, encontra-se anexo. 

10. DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

10.1 Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, a 

CONTRATADA estará sujeita as sanções definidas neste Termo de Referência. 

10.2 Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei nº 8.666/93, pela inexecução 

total ou parcial do instrumento de contrato, a Contratante poderá, garantida a prévia e ampla defesa, 

aplicar à Contratada multa (Tabela – Item 10.11), sobre a parcela inadimplida do contrato. 

10.3 Se a adjudicatária se recusar a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não 

apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar 

à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 

10.4 A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar 

com o Estado, e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores Estadual, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais, devendo 

ser incluída a penalidade no SICAFI e no CAGEFIMP (Cadastro Estadual de Fornecedores 

Impedidos de Licitar). 

10.5 A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da fatura a 

que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não 

tenha nenhum valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, 

contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado 

o pagamento, serão deduzidos da garantia, caso houver. Mantendo-se o insucesso, seus dados serão 

encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a 

Administração proceder à cobrança judicial. 

10.6 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

10.7 De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base na legislação vigente. 

10.8 A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar de 

faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto 
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da contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso 

não se verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas 

sanções de grau mais significativo. 

10.9 São exemplos de infração administrativa penalizáveis, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da 

Lei nº 10.520, de 2002, dos Decretos Estaduais nº 12.205/06 e 12.234/06 (Pregão Eletrônico e 

Presencial): 

a) Inexecução total ou parcial do contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa; 

c) Comportamento inidôneo; 

d) Fraude fiscal; 

e) Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato. 

10.10 As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser 

acionada em desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à 

administração ou a terceiros. 

10.11 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de 

multa conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo 

de outras equivalentes que surgirem, conforme o caso: 

Item Descrição da Infração Grau Multa (*) 

1.   
Executar a entrega incompleta, paliativo substitutivo como por 

caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição 

complementar; por ocorrência. 

02 
0,4% por 

dia 

2.   Recusar-se a executar as determinações feitas pela 

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; por ocorrência; 
04 

1,6% por 

dia 

3.   
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso 

fortuito, os fornecimentos dos bens adquiridos, por dia e por 

unidade de atendimento; 

05 
3,2% por 

dia 

4.   Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 

agentes; por ocorrência. 
05 

3,2% por 

dia 

5.   Permitir situação que crie a possibilidade ou cause danos físico, 

lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência. 
06 

4,0% por 

dia 

6.   
Inexecução total do contrato; 10 10 % 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por 

ocorrência. 
01 

0,2% por 

dia 

8 
Iniciar a entrega nos prazos estabelecidos, observados os limites 

mínimos estabelecidos por este Contrato; por item, por ocorrência. 
02 

0,2% por 

dia 

9 Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por sua culpa; 02 
0,4% por 

dia 

10 

Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus 

anexos, mesmo que não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pela FISCALIZAÇÃO; por 

ocorrência. 

03 
0,8% por 

dia 
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11 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

FISCALIZAÇÃO, por ocorrência; 
03 

0,8% por 

dia 

(*) Incide sobre a parte inadimplida. 

10.12 As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia 

do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.13 Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do 

contrato, o que ensejará a rescisão contratual. 

10.14 As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

10.15 As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de 

situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e 

formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme 

prejuízo auferido. 

10.16 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.17 A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF, bem como em sistemas Estaduais. 

10.18 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas 

ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

10.19 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, (Nota de Empenho) dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas, além 

das previstas no Termo de Referência. 

10.20 Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante poderá 

sofrer sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das sanções 

previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente. 

10.21 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 

do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

10.22 Tratando-se de sanção do art. 7° da Lei do Pregão, os seus efeitos recaem apenas na 

esfera administrativa do órgão que a aplicou". 

11.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

11.1 –Cumprir fielmente o que estabelece as cláusulas e condições deste Termo de Referência, de 

forma que, o objeto a ser entregue esteja em conformidade com as especificações técnicas exigidas 

e as propostas apresentadas; 
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11.2 - Arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros por seus empregados 

durante a entrega, inclusive a realizada pelos transportadores; 

11.3 - Assumir o ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais 

e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência; 

11.4 - Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no processo desta aquisição; 

11.5 - Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitada pelo 

Contratante. 

11.6–Fica a CONTRATADA obrigada a entregar os objetos, de acordo com o “item 4” deste 

Termo de Referência. 

11.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto desta licitação 

em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da 

notificação para tal; 

11.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, decorrentes de modificações de quantitativos ou projetos ou especificações, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o Art. 65, da Lei 

Federal 8.666/93, sendo os mesmos, objeto de exame deste DER/RO. 

10.9 - A empresa vencedora deverá entregar carta a PGE/RO, comprometendo-se em fornecer a 

qualidade dos produtos licitados.  

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

12.1 - Fiscalizar todo o processo, buscando garantir que o objeto seja fornecido em conformidade 

com as especificações deste Termo de Referência; 

12.2 - Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa cumprir suas obrigações, dentro 

das normas e condições contratuais; 

12.3 - Rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa; 

12.4 - Receber as Notas Fiscais/Faturas e conferir se está em conformidade com os 

materiais,devendo posteriormente, encaminhá-la para pagamento, de acordo com as condições de 

pagamento; 

12.5. Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos no item 

7 deste Termo de Referência. 

12.6 - Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas no objeto fornecido.  

13.  DA VIGÊNCIA E DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a partir da 

publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Estado. 

13.2 - Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas no art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 

13.3 - Nos termos do Artigo 26 do Decreto Estadual 18.340/13, esta Ata de Registro de Preços, 

durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública Estadual que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador. 
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13.4 - É facultada aos órgãos s ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de 

registro de preços da Administração Pública Estadual. 

13.5 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

13.6 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

13.7 - As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50 % 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 

de registro de preços para o órgão genciador e aos órgãos participantes. 

13.8 - O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de 

registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o Órgão gerenciador e ao Órgão participantes, 

independentemente do número de Órgão não participantes de aderirem. 

13.8 - Caberá ao órgão que se utilizar da ata, verificar a vantagem econômica da adesão a este 

Registro de Preço. 

14. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 - De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão 

ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II 

do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

14.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

14.3 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados de mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

14.4 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos  valores de 

mercado observará a classificação original. 

14.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso,o órgão gerenciador poderá: 

14.5.1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, sem aplicação de penalidades e confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes. 

14.5.2 - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

14.5.3 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do 

item da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa 

15.ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: 

15.1 Os licitantes deverão apresentar, no mínimo 01 (um) declaração ou atestado de capacidade 

técnica - ATC, em nome do licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
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sendo levado em consideração o valor estimado da contratação, conforme art. 3º da ORIENTAÇÃO 

TÉCNICA Nº 001/2017/GAB/SUPEL, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017, in verbis: combinado 

com o inciso II do art. 3º, que apresentar Atestado de Capacidade Técnica que comprove ter 

fornecido anteriormente materiais compatíveis em características 

[...] 

Art. 3º Os Termos de Referência, Projetos Básicos e Editais relativos à aquisição de bens e materiais 

de consumo comuns, considerando o valor estimado da contratação, devem observar o seguinte: 

I – até 80.000,00 (oitenta mil reais) - fica dispensada a apresentação de Atestado de Capacidade 

Técnica; 

II - de 80.000,00 (oitenta mil reais) a 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) - apresentar 

Atestado de Capacidade Técnica que comprove ter fornecido anteriormente materiais compatíveis 

em características; 

III – acima de 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) – apresentar Atestado de Capacidade 

Técnica compatível em características e quantidades, limitados a parcela de maior relevância e valor 

significativo; 

[...] 

15.2 - O atestado de capacidade técnica deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

identificação da pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado; identificação da 

licitante; descrição clara dos produtos ofertados. O atestado também deverá contemplar todos os 

elementos necessários à comprovação de que os produtos nele constantes são compatíveis com os 

exigidos neste Termo de Referência; 

15.3 - O ATC emitido por pessoa de direito privado deverá ter firma do emitente reconhecida em 

cartório competente; o ATC emitido por pessoa de direito público deverá constar órgão, cargo e 

matrícula do emitente, conforme art. 6º da ORIENTAÇÃO TÉCNICA Nº 001/2017/GAB/SUPEL. 

15.4 - As exigências quanto aos atestados de capacidade técnica estão estabelecidas conforme art. 

4º da Orientação Técnica n°. 001/2017/GAB/SUPEL, de 14/02/2017, DOE nº. 38, de 21/02/2017, 

retificada pela Orientação Técnica nº 002/2017/GAB/SUPEL, DE 08/03/2017, DOE n° 46, de 

10/03/2017. 

15.5 - Fica a Superintendência Estadual de Licitações, por meio de sua Comissão de Licitação 

estabelecer no Edital a apresentação ou dispensa de Atestado de Capacidade Técnica, 

seguindo os critérios previstos na Orientação Técnica nº 001/2017/GAB/SUPEL, de 

14/02/2017, D.O.E. nº 38, de 24/02/2017, retificada pela Orientação Técnica nº 

002/2017/GAB/SUPEL, de 08/03/2017, D.O.E. nº 46, de 10/03/2017. 

16. DA GARANTIA DO OBJETO: 

16.1. A contratada deverá entregar os materiais com prazo de validade no mínimo de 12 (doze) 

meses, a partir da entrega. 

16.2. Aplica-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor quanto à oferta de 

reposição do produto, ainda que cessada a sua fabricação ou importação; 

16.3. No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a Administração 

fornecerá à Contratada relatório concernente a essas ocorrências, expondo seus motivos, a fim de 

que as mesmas sejam corrigidas 

17. DA SUBCONTRAÇÃO: 
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17.1 - Ficam vedadas a subcontratação total ou parcial do objeto, pela contratada à outra empresa, 

a cessão ou transferência total ou parcial do objeto licitado.  

18 - PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

18.1 - Tendo em vista que, é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha 

da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 

justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei Federal nº 8.666/93, art. 33 e 

ainda o entendimento do Acórdão TCU nº 1316/2010, que atribui à Administração a prerrogativa 

de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas. 

18.2 - Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, sendo que neste 

caso o objeto a ser licitado não envolve questões de alta complexidade técnica, ao ponto de haver 

necessidade de parcelamento do objeto, através da união de esforços. 

19.CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA: 

19.1 - O julgamento da proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, 

observadas as especificações definidas neste Termo de Referência.  

19.2 - No preço ofertado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como: 

despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas fretes, descontos e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, os quais deverão 

compor sua Proposta de Preços inserida no sistema. 

20. DA SUSTENTABILIDADE SOCIAL E AMBIENTAL: 

20.1 - É de total responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das normas ambientais 

vigentes para aquisição do objeto deste Termo de Referência. 

20.2 - A CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados necessários para que da consecução dos 

serviços não decorra qualquer degradação ao meio ambiente; 

20.3 - A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis 

para a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em decorrência 

da execução de suas atividades objeto desta licitação; 

20.4 - A CONTRATADA deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa nº 1, de 19 de 

janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, assim 

como Decreto Estadual n.º 21.264 de 20 de setembro de 2016 que “Dispõe sobre a aplicação do 

Princípio do Desenvolvimento Estadual Sustentável no âmbito do Estado de Rondônia...".  

21. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ME/EPP: 

21.1 Deverá ser observado a legislação pertinente a participação de Micro Empresa e Empresa de 

Pequeno Porte conforme disposto no art. 8º do Decreto n. n. 21.264 de 20 de setembro de 2016, 

para fins de participação na licitação. 

22. VALIDADE DO OBJETO: 

22.1 - Os produtos deverão ter prazo de validade, no mínimo, de 12 (doze) meses, contados a partir 

da entrega e aceitação definitiva pela Superintendência Estadual de Patrimônio e Regularização 

Fundiária - SEPAT. 

23. CONCLUSÃO: 
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Ao expor claramente a motivação para realização da aquisição, a  Procuradoria Geral do Estado, 

pretende evidenciar o ato administrativo como revestidos de todos os seus requisitos formais e 

materiais, no intuito de torná-lo eficaz em sua plenitude. 

Trata-se incontestavelmente de ato vinculado ou regrado, porque se enquadra entre aqueles para os 

quais a Lei Federal n.º 8.666/93, estabelece os requisitos e condições de sua realização. 

Porto Velho - RO, 18 de novembro de 2019. 
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ANEXO I – DO TERMO DE REFERÊNCIA 

MATERIAL DE EXPEDIENTE - PGE 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD 

001 
ALMOFADA CARIMBO, Entintamento: permanente, Cor: 

AZUL. 
UND 100 

002 ALMOFADA CARIMBO, Entintamento: permanente, Cor: preta. UND  100 

003 
Apontador de plástico para lápis, lâmina de aço temperado, 

formato retangular, circular cores. 
UND  150 

004 
Bandeja para Papel em Acrílico Dupla Estrutura Fixa na Cor Fumê 

±Dimensão 260X350MM. 
UND  150 

005 
BANDEJA para papel em acrílico tripla. Estrutura fixa na cor fumê. 

Dimensões 260 x 350 mm. 
UND  150 

006 
BARBANTE 100% ALGODÃO, ROLO COM 200 GRS, cru 

grosso, de boa qualidade, Prazo de validade indeterminado. 
ROLO  100 

007 
Bloco recado, cor amarela, largura 38, comprimento 50, tipo 

autoadesivo. Pacote com 12 blocos. 
PCT  250 

008 
Bloco recado, material papel, largura 76, comprimento 102, 

autoadesivo. Pacote com 12 blocos. 
PCT  250 

009 

BORRACHA para apagar escrita a lápis, branca, macia, com capa 

protetora ergonômica, medindo, no mínimo, 43 mm x 21 mm x 

12mm. Ref.: Pelikan, equivalente ou de melhor qualidade. 

UND  100 

010 

CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA. Especificações: 

Dados Técnicos: Dimensões: 14,5 X 10 X 3 Cm. Especificações: 12 

dígitos grandes, Raiz quadrada, Inversão de sinais, Memória, 

Porcentagem, Duplo Zero, Correção do ultimo digito, Acumulador 

Automático, Mu        (Markup, acréscimo de margem percentual), 

Casas decimais com 5 opções, Arredondamento com 2 opções, 

Tecla "+" em tamanho grande, Bateria solar. 

UND  100 

011 

CANETA ESFEROGRÁFICA, escrita fina, na cor azul, 

comprimento de 14cm, corpo cristal transparente com tampa traseira 

de encaixar e ventilada, com corpo sextavado e com sistema de 

ventilação através de um orifício lateral, ponta de latão com esfera 

em tungstênio. Caixa com 50 unidades. 

CX  30 

012 

CANETA ESFEROGRÁFICA, escrita fina, na cor preta, 

comprimento 14 cm, corpo cristal transparente com tampa traseira 

de encaixar e ventilada, com corpo sextavado ecom sistema de 

ventilação através de um orifício lateral, ponta de latão com esfera 

em tungstênio. Caixa com 50 unidades. 

CX 30 

013 
Caneta marcatexto, material plástico, tipo ponta chanfrada, cor 

fluorescente amarela, características adicionais traço 4 mm. 
UND 500  

014 CDR-W regravável (80min/700mb)12x slim. UND  150 

015 

CLIPS, Material: metal, Tratamento Superficial: 

niquelado, Tamanho: nº 1/0, Unidade de Fornecimento: Caixa com 

25 Unidades. 

CX  300 
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016 

CLIPS, Material: metal, Tratamento Superficial: 

niquelado, Tamanho: nº 10/0, Unidade de Fornecimento: Caixa 

com 25 Unidades. 

CX  300 

017 

CLIPS, Material: metal, Tratamento Superficial: 

niquelado, Tamanho: nº 2/0, Unidade de Fornecimento: Caixa com 

25 Unidades. 

CX  300 

018 

CLIPS, Material: metal, Tratamento Superficial: 

niquelado, Tamanho: nº 3/0, Unidade de Fornecimento: Caixa com 

25 Unidades. 

CX  300 

019 

CLIPS, Material: metal, Tratamento Superficial: 

niquelado, Tamanho: nº 4/0, Unidade de Fornecimento: Caixa com 

50 Unidades. 

CX  300 

020 

CLIPS, Material: metal, Tratamento Superficial: 

niquelado, Tamanho: nº 5/0, Unidade de Fornecimento: Caixa com 

50 Unidades. 

CX  300 

021 

CLIPS, Material: metal, Tratamento Superficial: 

niquelado, Tamanho: nº 6/0, Unidade de Fornecimento: Caixa com 

50 Unidades. 

CX  300 

022 

CLIPS, Material: metal, Tratamento Superficial: 

niquelado, Tamanho: nº 8/0, Unidade de Fornecimento: Caixa com 

50 Unidades. 

CX  300 

023 
COLA, Descrição: branca, a base de PVA, não tóxica, lavável, 

líquida; Unidade de Fornecimento: embalagem com 90g. 
UND  400 

024 
COLCHETE, Material: aço, Tamanho: 03, Unidade de 

Fornecimento: Caixa com 72 Unidades. 
CX  150 

025 
COLCHETE, Material: aço, Tamanho: 04, Unidade de 

Fornecimento: Caixa com 72 Unidades. 
CX  150 

026 
COLCHETE, Material: aço, Tamanho: 05, Unidade de 

Fornecimento: Caixa com 72 Unidades. 
CX  150 

027 
COLCHETE, Material: aço, Tamanho: 06, Unidade de 

Fornecimento: Caixa com 72 Unidades. 
CX  150 

028 
COLCHETE, Material: aço, Tamanho: 08, Unidade de 

Fornecimento: Caixa com 72 Unidades. 
CX  150 

029 
COLCHETE, Material: aço, Tamanho: 10, Unidade de 

Fornecimento: Caixa com 72 Unidades. 
CX  150 

030 
COLCHETE, Material: aço, Tamanho: 12, Unidade de 

Fornecimento: Caixa com 72 Unidades. 
CX  150 

031 
COLCHETE, Material: latonado, Tamanho: 14, Unidade de 

Fornecimento: Caixa com 72 Unidades. 
CX  150 

032 
CORRETOR LÍQUIDO, Material: pigmento branco em solução 

aquosa, Aplicação: correções. 
UND  300 

033 DVD -Rgravável 4.7gb 120min 16x. UND  150 

034 
Elástico látex amarelo número 18, (tipo borrachinha de dinheiro). 

Pacote com 50 gramas. 
PCT  100 

035 Envelope De Papel, Cor Branca, Medindo 24,2 X 33,6 cm (A4). UND  5000 

036 
ENVELOPE PARDO TAMANHO PEQUENO, 180x250 mm, 

confeccionado em papel 80 g/m2. 
UND  5000 
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037 
Envelope, material papel apergaminhado, gramatura 120, tipo saco 

comum, comprimento 250, cor branca, sem impressão, largura 176. 
UND  5000 

038 
Envelope, material papel kraft, gramatura 80, tipo saco comum, 

comprimento 360, cor parda, sem impressão, largura 260. 
UND  5000 

039 
Envelope, material papel kraft, gramatura 90, tipo saco comum, 

comprimento 310, cor parda, sem impressão, largura 410. 
UND  5000 

040 

Estilete Largo Amarelo: Composição/Material: Metal; Lâmina: 

18mm de largura; Corpo: Largo; Cor: Amarelo; Conteúdo da 

Embalagem: 1 Estilete; Dimensões aproximadas do produto (cm) 

±AxLxP: 15,5x4,5x2cm; Dimensões aproximadas da embalagem 

(cm) ±AxLxP: 20,7x7,8x2,3cm; Peso líq. aproximado do produto 

(kg): 70g; Peso aproximado da embalagem do produto (kg): 85g. 

UND  150 

041 

EXTRATOR DE GRAMPO, tipo espátula, em metal inoxidável, 

dimensões aproximadas: 15 cm. Ref.: Bacchi, equivalente ou de 

melhor qualidade. 

UND  150 

042 
Fita Adesiva Em Pvc Transparente, Rolo Medindo 50mm X 50m, 

Validade Mínima De 11 Meses. 
UND  500 

043 
FITA ADESIVA, Material polipropileno vermelha, Largura: 

24mm, Comprimento: 50 m, Tipo Face: monoface, Tipo: durex. 
ROLO  500 

044 
FITA ADESIVA, Material: polipropileno transparente, Largura: 12 

mm, Comprimento: 30 m, Tipo Face: monoface, Tipo: durex. 
ROLO  500 

045 
FITA ADESIVA, Material: pvc transparente, Largura: 50 mm, 

Unidade de Fornecimento: rolo com 50 m. 
ROLO  500 

046 
Grampeador, tratamento superficial pintado/cromado, material 

metal, tipo profissional, capacidade 50, tamanho grampo 26/6. 
UND  200 

047 
GRAMPO GRAMPEADOR, Material: arame de aço galvanizado, 

Unidade de Fornecimento: Caixa com 5000 Unidades, Tipo: 26/6. 
CX  500 

048 Lápis preto, nº. 2, caixa com 72 Und. CX  6 

049 

LIVRO ATA, Características: 200 folhas; Capa dura, cor preta; 

folhas internas pautadas, sem margem e numeradas, Dimensões 210 

mm x 310 mm (±5%). 

UND  100 

050 LIVRO PROTOCOLO, Material. UND  100 

051 

Papel sulfite 75g/m2, tamanho 210x297mm; formato A4, cor 

branca, alvura mínima 90%; alcalino; proveniente de florestas 

renováveis. Embalados em caixa com 10 resmas, sendo cada resmas 

com 500 folhas. Ref. Marca Chamex ou outra de qualidade e 

desempenho igual ou superior. 

CX  800 

052 Pasta Arquivo Morto, em polionda, medindo 360x250x130mm. UND 7000  

053 

Pasta Arquivo, material cartão marmorizada, tipo suspensa, largura 

240 mm, altura 360 mm, lombada 40 mm, cor castanha, prendedor 

interno trilho. 

UND 10000  

054 

Pasta arquivo, material pvc, tipo sanfonada, largura 280, altura 

390, cor incolor. Características adicionais: elástico, 31 divisórias, 

visor e etiqueta. 

UND 300  

055 

PASTA AZ (REGISTRADOR), Material Capas: papel prensado, 

Tipo Lombada: larga, Cor: preta, Tamanho: oficio, Material 

Fixador: metal cromado, Características Adicionais: presilha e trava 

de fechamento. 

UND  700 
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056 

PASTA COM ABA E ELÁSTICO, cor: verde, cinza/fumê ou 

transparente/cristal; - material: plástico (100% polipropileno de alta 

densidade) - formato: 33,5x24cm; - possui abas para fixar os 

documentos no interior da pasta e elástico para fechamento com 

terminação em plástico; - espessura por parede: não inferior a 50 

micras. 

UND 300  

057 

PASTA COM TRILHO, cor: verde, cinza/fumê ou 

transparente/cristal; - material: plástico (100% polipropileno de alta 

densidade); - com o trilho já instalado na pasta, formando um corpo 

único; - presilha plástica simples, tipo romeu e julieta; - formato: 

33x24cm; - espessura por parede: não inferior a 50 micras. 

UND  300 

058 Pasta plástica em L pp 0,15 A4 incolor pacote com 10 unidades. PCT  30 

059 

PASTA SANFONADA, Material: polipropileno, A4, Medidas: 255 

X 370 mm, com 12 divisões; Cor: a ser definida pelo orgão 

solicitante; Fechamento: Com aba reforçada e elástico. 

UND  300 

060 
Pen drive de 32 gb. Sistemas de fechamento de proteção e de 

alceamento para transporte. 
UND  200 

061 

PERCEVEJO LATONADO, Material: metal, Tratamento 

Superficial: niquelado, Tamanho: 8 mm, Unidade de Fornecimento: 

Caixa com 100 Unidades. 

CX  100 

062 

PERFURADOR METÁLICO, com capacidade para perfurar no 

mín. 60 folhas de papel 75g/m2, nas cores compatíveis com 

mobiliário de escritório, pinos perfuradores em aço norma SAE 

1112 com oxidação preta, molas em aço norma SAE 1065/70, 

zincado edesidrogenizada, pino transversal norma sae 1010/20 

zincado, apoio da base em polietileno. 

UND  200 

063 PILHA ALCALINA tamanho AAA, cartela com 4 unidades, 1,5V CARTELA  100 

064 

Pincel de marcador de tinta permanente, cor azul, Ponta 

chanfrada que permite escrita de traço grosso e fino, Secagem 

rápida. 

UND  200 

065 

Pincel marcador permanente CD/DVD, material plástico, tipo 

ponta poliéster, cor tinta preta. Características adicionais: ponta 

2mm. 

UND  200 

066 
PORTA CARIMBO, de 08(oito) lugares em acrílico, na cores 

variadas. 
UND  100 

067 
PORTA LÁPIS/CANETA/CLIPE/LEMBRETE, material: 

acrílico, Cor: fumê. 
UND  200 

068 
PRANCHETA EM ACRÍLICO, com prendedor metálico, 

dimensões 216 X 330 mm. 
UND  100 

069 
Prendedor de papel binder clip 15mm p/ 40fls preto. Caixa com 

12 unidades. 
CX  50 

070 
Régua escritório, material acrílico, comprimento 30 cm, graduação 

centímetro, tipo material flexível. 
UND  200 

071 

RÉGUA, material: plástico transparente, espessura: 2 mm, 

graduação: em milímetros e numerada em centimetros, 

comprimento: 50 cm. 

UND  100 

072 TESOURA GRANDE de ³´em aço inox, medindo 20 cm UND  200 
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073 
Tinta para carimbo. Componente básico óleo, cor azul. Frasco 

com 40 ml. 
FRASCO  200 

074 
Tinta para carimbo. Componente básico óleo, cor preta. Frasco 

com 40 ml. 
FRASCO  200 

075 Umecedor (molhador) de dedos. UND  400 

076 

ÁGUA SANITÁRIA, base hipoclorito de sódio, concentração 

mínima de 2% de cloro ativo, uso doméstico, embalagem franco 5 

litros. 

GALÃO 250  

077 ALCOOL EM GEL, 70ª embalagem com 500 ml. FRASCO 700  

078 
ÁLCOOL ETÍLICO, hidratado, recomendado para limpeza 

doméstica 92,8° inpm embalagem 500 ml. 
FRASCO 700  

079 

ALVEJANTE (LIMPADOR MULTIUSO); composição linear 

ALQIL benzeno sulfonato de sódio; tensosativo não iônico, 

alcalinizante, sequestrante, solubilizante, ÉTER glicólico, perfume e 

água; com o número do registro ou número da resolução da 

ANVISA impresso no rotulo, data da validade igual ou superiora 12 

meses a partir da data de entrega do produto, embalagem para 

fornecimento frasco com 500ml. Referência VEJA ou superior. 

UND  500 

080 

AROMATIZANTE, odorizador de ambiente; neutralizante; 

perfume de longa duração, spray; fragrâncias, lavanda, jasmim, 

retro, frasco 400ml, peso liquido de 277 g, embalagem para 

fornecimento, 12frasco. Referência BOM AR ou superior. 

UND 300  

081 

Balde plástico, polietileno, alta densidade, alta resistência a 

impacto, paredes e fundo reforçado, reforço no encaixe de alça. 

Alça em aço 1010/20 zincado, capacidade de 20lt 

UND 60  

082 
Cesto para lixo em plástico de polipropileno telado, com 

capacidade de 10 litros. 
UND  100 

083 
Cesto para lixo em plástico de polipropileno telado, com 

capacidade de 60 litros. 
UND  100 

084 

DESINFETANTE LIQUIDO: composição: conservantes, 

emulsificantes, sequestrante, corretores de PH, solvente, perfume, 

corante e água; ingredientes ativo, 0,9% de O'BENZIL, 

PCLOROFENOL com poder de eliminação de bactérias 99,9%; 

fragrância lavanda; impresso no rótulo o numero do registro do 

ministério da saúde e o numero do lote de fabricação; data de 

validade igual ou maior que 12 (doze0 meses a partir da data da 

entrega do material; embalagem para fornecimento frasco com 

500ml. Referência: Pinho ou superior. 

UND 400 

085 

Desodorante para sanitário em tablete, perfumado. Registro no 

Ministério da Saúde, contendo o nome do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. 

UND 300  

086 

DETERGENTE LÍQUIDO, neutro, concentrado, inodoro, com 

excelente ação desengordurante biodegradável. Embalagem: frasco 

500 ml. 

FRASCO  400 

087 
Esponja de lã de aço biodegradável, composição: aço carbono, 

pct 60g com 8 unidades 
PCT 150 
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088 

ESPONJA PARA LIMPEZA, em poliuretano e fibra sintética com 

bactericida e um lado abrasivo, tam. Médio aproximado de 

110x75x20mm, com variação de +/- 2mm. 

UND  200 

089 FLANELA 100% ALGODÃO, medindo 40x60 cm, na cor laranja UND 300  

090 

Lixeira em plástico, polipropileno, com tampa e pedal, capacidade 

não inferior a 24 litros, com suporte para fixação do saco de lixo, 

contendo o nome do fabricante e data de fabricação 

UND 200  

091 

Luva, borracha, em látex 100% natural, resistente, antiderrapante, 

com forro no verso, com revestimento em algodão, anatômica, cano 

médio, tamanho G. Registro no Ministério da Saúde, contendo o 

nome do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

PAR  200 

092 

Luva, borracha, em látex 100% natural, resistente, antiderrapante, 

com forro no verso, com revestimento em algodão, anatômica, cano 

médio, tamanho M. Registro no Ministério da Saúde, contendo o 

nome do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

PAR  200 

093 

Pá para lixo em plástico,resistente medidas mínimas aproximadas 

de 300MM X 280MM X 125MM com cabo em madeira revestido 

de plástico. 

UND 60  

094 Pano de chão em algodão duplo alvejado tamanho 48 X 73CM UND 200  

095 

PAPEL HIGIÊNICO folha simples, classe 01, pacote com 04 

rolos, neutro, na cor branca, alvura iso maior que 80%. resistência a 

tração ponderada igual ou maior que 90 n/m, quantidade de pintas 

igual ou menor que 20 mm2/m2. Tempo de absorção de água igual 

ou menor que 5 s, conforme norma abnt nº. 15464-1 e 15134. 

Características complementares: Matéria prima 100% fibra 

celulósica, comprimento de rolo 30m, em relevo, picotado, sem 

fragrância, rotulagem contendo: c/ identicação da classe, marca, 

quantidade de rolos, aroma, metragem do papel e nome do 

fabricante 

PCT  4000 

096 

Rodo para piso, cepa em polipropileno com dimensão aproximada 

de 60 cm, cabo com encaixe rosqueado, altura mínima de 120 cm, 

contendo o nome do fabricante e data de fabricação. 

UND  100 

097 

SABÃO EM BARRA 200 g, glicerinado, neutro multiuso de 1ª 

qualidade. Composição: sebo bovino, hidroxido de sódio, glicerina, 

branqueador óptico, água, cargas, sequestrantes e corantes, pacote 

com no mínimo 5 barras. 

PCT 200  

098 SABÃO EM PÓ, concentrado biodegradável de 1ª qualidade, 500 g PCT 200 

099 

Saco de plástico para lixo 100 litros, reforçado, super resistente, 

com densidade mínima de 0.8 micra, opaco (não transparente), com 

densidade suficiente para suportar até 20 kg de peso, de acordo com 

a NBR- 9190/9191 da ABNT, classe 1, na cor preta 

PCT  500 

100 

Saco de plástico para lixo 15 litros, reforçado, super resistente, 

com densidade mínima de 0.8 micra, opaco (não transparente), com 

densidade suficiente para suportar até 3 kg de peso, de acordo com a 

NBR- 9190/9191 da ABNT, classe 1, na cor preta 

PCT  200 

101 

Saco p/ Lixo em plástico, resistente, capacidade 50 litros, cor preta. 

Pacote C/ 10 Unidades. Registro no Ministério da Saúde, contendo 

o nome do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

PCT  500 
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102 

Saco para lixo para acondicionamento de resíduos domiciliares, 

classe i, em resina ermoplástica virgem ou reciclada, de 30 litros, 

largura de 75 cm, podendo variar +/- 1,0cm, altura mínima de 100 

cm, micragem de 8,0. A embalagem devera informar a marca do 

fabricante, dimensões do saco, quantidade e os dizeres "manter fora 

do alcance de crianças", "uso exclusivo para lixo" e "saco não 

adequado a conteúdos perfurantes". O produto devera atender 

normas ABNT NBA 9191. Pacote com 10 unidades. 

PCT  50 

103 
Soda cáustica em escamas.Composição: Hidróxido de sódio, 

carbonato de sódio, cloreto de sódio. Embalagem com 1 Kg. 
PCT  100 

104 
TOALHA DE PAPEL descartável interfolhado, 2 dobras, com 

tamanho aproximado de 22 x 21 cm, embalagem com 1000 folhas. 
PCT  500 

105 
Vassoura De pêlo 30 cm, em pêlo animal reto, cabo de madeira 

cabo revestido 
 UND 100  

106 

Vassoura Piaçava Nº. 05, Base triangular, revestida de flange de 

metal, medida da base da vassoura onde encaixa o cabo deve ser de 

16 cm, cerdas de fios pett medindo aproximadamente 140 mm de 

comprimento e 5 mm de largura de 1 mm de espessura. O cabo 

deverá ter 1,2 m de comprimento e 2,5 cm de diâmetro. 

UND  150 

107 

Café Torrado e moído, extra forte, CAFÉ, NOME CAFÉ MOIDO 

- CAFÉ TORRADO E MOIDO, TIPO EXPORTAÇÃO, EM 

EMBALAGEM A VÁCUO DE 500 GRAMAS, VALIDADE 

PRAZO MÍNIMO DE 12 MESES APÓS A ENTREGA NO 

ALMOXARIFADO. PADRÃO SUPERIOR, OBRIGATÓRIO A 

APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE ANÁLISE ASSINADO POR 

LABORATÓRIO HABILITADO PELA REBLAS/ANVISA, COM 

NOTA DE QUALIDADE GLOBAL MÍNIMA DE 6,0 E MÁXIMA 

DE 7,2 NA ESCALA SENSORIAL DO CAFÉ.  

PCT  5000 

108 
Açúcar cristal especial, origem vegetal, sacarose de cana de 

açúcar, embalagem de 2kg 
UND  1500 

109 

AGUA MINERAL, Material: agua mineral natural, Gaseificação: 

sem gás, Unidade de Fornecimento: garrafa pet de 500 ml, 

Caracteristicas Adicionais: produto em conformidade com a 

legislação em vigor. Pacote com 12 (doze) unidades. 

PCT  4000 

110 

AGUA MINERAL, Material: agua mineral natural, Gaseificação: 

sem gás, Unidade de Fornecimento: garrafão de 20 litros, 

retornável, Caracteristicas Adicionais: produto em conformidade 

com a legislação em vigor 

GALÃO 3000 

111 

COPO DESCARTÁVEL, MATERIAL POLIESTIRENO, 

TRANSPARENTE, 1ª LINHA CAPACIDADE 180ML. 

APLICAÇÃO USO ÁGUA/SUCOS/REFRIGERENTES. 

PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PCT 5000  

112 

COPO DESCARTÁVEL, MATERIAL POLIESTIRENO, 1ª 

LINHA CAPACIDADE 50ML. APLICAÇÃO USO CAFEZINHO. 

PACOTE COM 100 UNIDADES. 

GALÃO 3000  

113 PANO DE PRATO, 100% algodão. UND 300  

114 
Garrafa térmica com corpo e parede interna (ampola) construída 

em aço inoxidável, fundo tampa e alça reforçada de polipropileno; 
UND  100 
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provido de sistema de bomba automática através de pressão, tampa 

removível rosqueável de forma a garantir perfeita vedação, 

conservando a temperatura do líquido armazenado e impedindo 

vazamentos. DIMENSOES PROXIMADAS: Diâmetro 17 cm, 

Altura 33 e capacidade volumétrica de 1,9 litros. 

115 

Cartucho Tinta Preto da impressora HP-5650, Modelo de 

Referência C6490B. Os produtos deverão ser novos de primeiro 

uso inclusive a carcaça, e não poderão ser resultantes de 

remanufaturamento, refilamento, reciclagem, reutilização ou 

recondicionamento, seja parcial ou total. 

UND 50  

116 

Cartucho Tinta Colorido da impressora HP-5650. Modelo de 

Referência C6490A. Os produtos deverão ser novos de primeiro 

uso inclusive a carcaça, e não poderão ser resultantes de 

remanufaturamento, refilamento, reciclagem, reutilização ou 

recondicionamento, seja parcial ou total. 

UND  50 

117 

Cartucho Toner Preto da impressora Laser, Marca HP, Modelo 

de Referência M-1120MFP. Os produtos deverão ser novos de 

primeiro uso inclusive a carcaça, e não poderão ser resultantes de 

remanufaturamento, refilamento, reciclagem, reutilização ou 

recondicionamento, seja parcial ou total. 

UND 200  

118 

Cartucho Toner Preto da impressora Laser 24PPM, REF. P-

2015DN. Os produtos deverão ser inclusive a carcaça, e não 

poderão ser resultantes de remanufaturamento, refilamento, 

reciclagem, reutilização ou recondicionamento, seja parcial ou total. 

UND 200  
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ANEXO II DO EDITAL 

 

ESTIMATIVA DE PREÇOS  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD VALOR  

001 ALMOFADA CARIMBO, Entintamento: permanente, Cor: AZUL. UND 100 216,00 

002 ALMOFADA CARIMBO, Entintamento: permanente, Cor: preta. UND 100 217,00 

003 Apontador de plástico para lápis, lâmina de aço temperado, formato retangular, circular cores. UND 150 37,50 

004 Bandeja para Papel em Acrílico Dupla Estrutura Fixa na Cor Fumê ±Dimensão 260X350MM. UND 150 7.773,00 

005 BANDEJA para papel em acrílico tripla. Estrutura fixa na cor fumê. Dimensões 260 x 350 mm. UND 150 10.492,50 

006 BARBANTE 100% ALGODÃO, ROLO COM 200 GRS, cru grosso, de boa qualidade, Prazo de validade indeterminado. ROLO 100 365,00 

007 Bloco recado, cor amarela, largura 38, comprimento 50, tipo autoadesivo. Pacote com 12 blocos. PCT 250 7.160,00 

008 Bloco recado, material papel, largura 76, comprimento 102, autoadesivo. Pacote com 12 blocos. PCT 250 7.457,50 

009 
BORRACHA para apagar escrita a lápis, branca, macia, com capa protetora ergonômica, medindo, no mínimo, 43 mm x 21 

mm x 12mm. Ref.: Pelikan, equivalente ou de melhor qualidade. 
UND 100 

61,00 

010 

CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA. Especificações: Dados Técnicos: Dimensões: 14,5 X 10 X 3 Cm. 

Especificações: 12 dígitos grandes, Raiz quadrada, Inversão de sinais, Memória, Porcentagem, Duplo Zero, Correção do ultimo 

digito, Acumulador Automático, Mu        (Markup, acréscimo de margem percentual), Casas decimais com 5 opções, 

Arredondamento com 2 opções, Tecla "+" em tamanho grande, Bateria solar. 

UND 100 

1.270,00 

011 

CANETA ESFEROGRÁFICA, escrita fina, na cor azul, comprimento de 14cm, corpo cristal transparente com tampa traseira 

de encaixar e ventilada, com corpo sextavado e com sistema de ventilação através de um orifício lateral, ponta de latão com 

esfera em tungstênio. Caixa com 50 unidades. 

CX 30 

893,40 

012 

CANETA ESFEROGRÁFICA, escrita fina, na cor preta, comprimento 14 cm, corpo cristal transparente com tampa traseira de 

encaixar e ventilada, com corpo sextavado ecom sistema de ventilação através de um orifício lateral, ponta de latão com esfera 

em tungstênio. Caixa com 50 unidades. 

CX 30 

893,40 

013 Caneta marcatexto, material plástico, tipo ponta chanfrada, cor fluorescente amarela, características adicionais traço 4 mm. UND 500 590,00 

014 CDR-W regravável (80min/700mb)12x slim. UND 150 393,00 

015 
CLIPS, Material: metal, Tratamento Superficial: niquelado, Tamanho: nº 1/0, Unidade de Fornecimento: Caixa com 25 

Unidades. 
CX 300 

477,00 
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016 
CLIPS, Material: metal, Tratamento Superficial: niquelado, Tamanho: nº 10/0, Unidade de Fornecimento: Caixa com 25 

Unidades. 
CX 300 

2.814,00 

017 
CLIPS, Material: metal, Tratamento Superficial: niquelado, Tamanho: nº 2/0, Unidade de Fornecimento: Caixa com 25 

Unidades. 
CX 300 

561,00 

018 
CLIPS, Material: metal, Tratamento Superficial: niquelado, Tamanho: nº 3/0, Unidade de Fornecimento: Caixa com 25 

Unidades. 
CX 300 

417,00 

019 
CLIPS, Material: metal, Tratamento Superficial: niquelado, Tamanho: nº 4/0, Unidade de Fornecimento: Caixa com 50 

Unidades. 
CX 300 

489,00 

020 
CLIPS, Material: metal, Tratamento Superficial: niquelado, Tamanho: nº 5/0, Unidade de Fornecimento: Caixa com 50 

Unidades. 
CX 300 

633,00 

021 
CLIPS, Material: metal, Tratamento Superficial: niquelado, Tamanho: nº 6/0, Unidade de Fornecimento: Caixa com 50 

Unidades. 
CX 300 

675,00 

022 
CLIPS, Material: metal, Tratamento Superficial: niquelado, Tamanho: nº 8/0, Unidade de Fornecimento: Caixa com 50 

Unidades. 
CX 300 

1.083,00 

023 COLA, Descrição: branca, a base de PVA, não tóxica, lavável, líquida; Unidade de Fornecimento: embalagem com 90g. UND 400 712,00 

024 COLCHETE, Material: aço, Tamanho: 03, Unidade de Fornecimento: Caixa com 72 Unidades. CX 150 355,50 

025 COLCHETE, Material: aço, Tamanho: 04, Unidade de Fornecimento: Caixa com 72 Unidades. CX 150 571,50 

026 COLCHETE, Material: aço, Tamanho: 05, Unidade de Fornecimento: Caixa com 72 Unidades. CX 150 391,50 

027 COLCHETE, Material: aço, Tamanho: 06, Unidade de Fornecimento: Caixa com 72 Unidades. CX 150 501,00 

028 COLCHETE, Material: aço, Tamanho: 08, Unidade de Fornecimento: Caixa com 72 Unidades. CX 150 552,00 

029 COLCHETE, Material: aço, Tamanho: 10, Unidade de Fornecimento: Caixa com 72 Unidades. CX 150 829,50 

030 COLCHETE, Material: aço, Tamanho: 12, Unidade de Fornecimento: Caixa com 72 Unidades. CX 150 1.108,50 

031 COLCHETE, Material: latonado, Tamanho: 14, Unidade de Fornecimento: Caixa com 72 Unidades. CX 150 822,00 

032 CORRETOR LÍQUIDO, Material: pigmento branco em solução aquosa, Aplicação: correções. UND 300 597,00 

033 DVD -Rgravável 4.7gb 120min 16x. UND 150 277,50 

034 Elástico látex amarelo número 18, (tipo borrachinha de dinheiro). Pacote com 50 gramas. PCT 100 236,00 

035 Envelope De Papel, Cor Branca, Medindo 24,2 X 33,6 cm (A4). UND 5000 1.400,00 

036 ENVELOPE PARDO TAMANHO PEQUENO, 180x250 mm, confeccionado em papel 80 g/m2. UND 5000 800,00 
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037 
Envelope, material papel apergaminhado, gramatura 120, tipo saco comum, comprimento 250, cor branca, sem impressão, 

largura 176. 
UND 5000 

1.200,00 

038 Envelope, material papel kraft, gramatura 80, tipo saco comum, comprimento 360, cor parda, sem impressão, largura 260. UND 5000 950,00 

039 Envelope, material papel kraft, gramatura 90, tipo saco comum, comprimento 310, cor parda, sem impressão, largura 410. UND 5000 3.700,00 

040 

Estilete Largo Amarelo: Composição/Material: Metal; Lâmina: 18mm de largura; Corpo: Largo; Cor: Amarelo; Conteúdo da 

Embalagem: 1 Estilete; Dimensões aproximadas do produto (cm) ±AxLxP: 15,5x4,5x2cm; Dimensões aproximadas da 

embalagem (cm) ±AxLxP: 20,7x7,8x2,3cm; Peso líq. aproximado do produto (kg): 70g; Peso aproximado da embalagem do 

produto (kg): 85g. 

UND 150 

229,50 

041 
EXTRATOR DE GRAMPO, tipo espátula, em metal inoxidável, dimensões aproximadas: 15 cm. Ref.: Bacchi, equivalente ou 

de melhor qualidade. 
UND 150 

226,50 

042 Fita Adesiva Em Pvc Transparente, Rolo Medindo 50mm X 50m, Validade Mínima De 11 Meses. UND 500 1.720,00 

043 FITA ADESIVA, Material polipropileno vermelha, Largura: 24mm, Comprimento: 50 m, Tipo Face: monoface, Tipo: durex. ROLO 500 310,00 

044 
FITA ADESIVA, Material: polipropileno transparente, Largura: 12 mm, Comprimento: 30 m, Tipo Face: monoface, Tipo: 

durex. 
ROLO 500 

965,00 

045 FITA ADESIVA, Material: pvc transparente, Largura: 50 mm, Unidade de Fornecimento: rolo com 50 m. ROLO 500 1.235,00 

046 Grampeador, tratamento superficial pintado/cromado, material metal, tipo profissional, capacidade 50, tamanho grampo 26/6. UND 200 12.940,00 

047 
GRAMPO GRAMPEADOR, Material: arame de aço galvanizado, Unidade de Fornecimento: Caixa com 5000 Unidades, 

Tipo: 26/6. 
CX 500 

2.095,00 

048 Lápis preto, nº. 2, caixa com 72 Und. CX 6 206,46 

049 
LIVRO ATA, Características: 200 folhas; Capa dura, cor preta; folhas internas pautadas, sem margem e numeradas, Dimensões 

210 mm x 310 mm (±5%). 
UND 100 

2.137,00 

050 LIVRO PROTOCOLO, Material. UND 100 1.120,00 

051 

Papel sulfite 75g/m2, tamanho 210x297mm; formato A4, cor branca, alvura mínima 90%; alcalino; proveniente de florestas 

renováveis. Embalados em caixa com 10 resmas, sendo cada resmas com 500 folhas. Ref. Marca Chamex ou outra de qualidade 

e desempenho igual ou superior.  

ESTE ITEM É DE PARTICIPAÇÃO ABERTA E ESTÁ VINCULADO AO ITEM DE PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA Nº 119 

CX 600 

 

118.014,00 

javascript:redirecionarPagina(%22/siasgnet-dc/secure/alterarItemLicitacao.do?method=preAlterar&itemLicitacao.codigoItemCompra=27724958%22);
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052 Pasta Arquivo Morto, em polionda, medindo 360x250x130mm. UND 7000 20.230,00 

053 
Pasta Arquivo, material cartão marmorizada, tipo suspensa, largura 240 mm, altura 360 mm, lombada 40 mm, cor castanha, 

prendedor interno trilho. 
UND 10000 

10.700,00 

054 
Pasta arquivo, material pvc, tipo sanfonada, largura 280, altura 390, cor incolor. Características adicionais: elástico, 31 

divisórias, visor e etiqueta. 
UND 300 

13.626,00 

055 
PASTA AZ (REGISTRADOR), Material Capas: papel prensado, Tipo Lombada: larga, Cor: preta, Tamanho: oficio, Material 

Fixador: metal cromado, Características Adicionais: presilha e trava de fechamento. 
UND 700 

7.014,00 

056 

PASTA COM ABA E ELÁSTICO, cor: verde, cinza/fumê ou transparente/cristal; - material: plástico (100% polipropileno de 

alta densidade) - formato: 33,5x24cm; - possui abas para fixar os documentos no interior da pasta e elástico para fechamento 

com terminação em plástico; - espessura por parede: não inferior a 50 micras. 

UND 300 

507,00 

057 

PASTA COM TRILHO, cor: verde, cinza/fumê ou transparente/cristal; - material: plástico (100% polipropileno de alta 

densidade); - com o trilho já instalado na pasta, formando um corpo único; - presilha plástica simples, tipo romeu e julieta; - 

formato: 33x24cm; - espessura por parede: não inferior a 50 micras. 

UND 300 

363,00 

058 Pasta plástica em L pp 0,15 A4 incolor pacote com 10 unidades. PCT 30 153,60 

059 
PASTA SANFONADA, Material: polipropileno, A4, Medidas: 255 X 370 mm, com 12 divisões; Cor: a ser definida pelo orgão 

solicitante; Fechamento: Com aba reforçada e elástico. 
UND 300 

7.221,00 

060 Pen drive de 32 gb. Sistemas de fechamento de proteção e de alceamento para transporte. UND 200 8.176,00 

061 
PERCEVEJO LATONADO, Material: metal, Tratamento Superficial: niquelado, Tamanho: 8 mm, Unidade de Fornecimento: 

Caixa com 100 Unidades. 
CX 100 

214,00 

062 

PERFURADOR METÁLICO, com capacidade para perfurar no mín. 60 folhas de papel 75g/m2, nas cores compatíveis com 

mobiliário de escritório, pinos perfuradores em aço norma SAE 1112 com oxidação preta, molas em aço norma SAE 1065/70, 

zincado edesidrogenizada, pino transversal norma sae 1010/20 zincado, apoio da base em polietileno. 

UND 200 

11.836,00 

063 PILHA ALCALINA tamanho AAA, cartela com 4 unidades, 1,5V CARTELA 100 729,00 

064 
Pincel de marcador de tinta permanente, cor azul, Ponta chanfrada que permite escrita de traço grosso e fino, Secagem 

rápida. 
UND 200 

604,00 

065 
Pincel marcador permanente CD/DVD, material plástico, tipo ponta poliéster, cor tinta preta. Características adicionais: ponta 

2mm. 
UND 200 

352,00 

066 PORTA CARIMBO, de 08(oito) lugares em acrílico, na cores variadas. UND 100 1.067,00 
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067 PORTA LÁPIS/CANETA/CLIPE/LEMBRETE, material: acrílico, Cor: fumê. UND 200 1.726,00 

068 PRANCHETA EM ACRÍLICO, com prendedor metálico, dimensões 216 X 330 mm. UND 100 915,00 

069 Prendedor de papel binder clip 15mm p/ 40fls preto. Caixa com 12 unidades. CX 50 490,50 

070 Régua escritório, material acrílico, comprimento 30 cm, graduação centímetro, tipo material flexível. UND 200 126,00 

071 
RÉGUA, material: plástico transparente, espessura: 2 mm, graduação: em milímetros e numerada em centimetros, 

comprimento: 50 cm. 
UND 100 

234,00 

072 TESOURA GRANDE de ³´em aço inox, medindo 20 cm UND 200 764,00 

073 Tinta para carimbo. Componente básico óleo, cor azul. Frasco com 40 ml. FRASCO 200 430,00 

074 Tinta para carimbo. Componente básico óleo, cor preta. Frasco com 40 ml. FRASCO 200 434,00 

075 Umecedor (molhador) de dedos. UND 400 472,00 

076 
ÁGUA SANITÁRIA, base hipoclorito de sódio, concentração mínima de 2% de cloro ativo, uso doméstico, embalagem franco 

5 litros. 
GALÃO 250 

1.505,00 

077 ALCOOL EM GEL, 70ª embalagem com 500 ml. FRASCO 700 4.900,00 

078 ÁLCOOL ETÍLICO, hidratado, recomendado para limpeza doméstica 92,8° inpm embalagem 500 ml. FRASCO 700 2.282,00 

079 

ALVEJANTE (LIMPADOR MULTIUSO); composição linear ALQIL benzeno sulfonato de sódio; tensosativo não iônico, 

alcalinizante, sequestrante, solubilizante, ÉTER glicólico, perfume e água; com o número do registro ou número da resolução da 

ANVISA impresso no rotulo, data da validade igual ou superiora 12 meses a partir da data de entrega do produto, embalagem 

para fornecimento frasco com 500ml. Referência VEJA ou superior. 

UND 500 

1.130,00 

080 
AROMATIZANTE, odorizador de ambiente; neutralizante; perfume de longa duração, spray; fragrâncias, lavanda, jasmim, 

retro, frasco 400ml, peso liquido de 277 g, embalagem para fornecimento, 12frasco. Referência BOM AR ou superior. 
UND 300 

1.671,00 

081 
Balde plástico, polietileno, alta densidade, alta resistência a impacto, paredes e fundo reforçado, reforço no encaixe de alça. 

Alça em aço 1010/20 zincado, capacidade de 20lt 
UND 60 

442,80 

082 Cesto para lixo em plástico de polipropileno telado, com capacidade de 10 litros. UND 100 396,00 

083 Cesto para lixo em plástico de polipropileno telado, com capacidade de 60 litros. UND 100 2.473,00 

084 

DESINFETANTE LIQUIDO: composição: conservantes, emulsificantes, sequestrante, corretores de PH, solvente, perfume, 

corante e água; ingredientes ativo, 0,9% de O'BENZIL, PCLOROFENOL com poder de eliminação de bactérias 99,9%; 

fragrância lavanda; impresso no rótulo o numero do registro do ministério da saúde e o numero do lote de fabricação; data de 

UND 400 

1.816,00 
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validade igual ou maior que 12 (doze0 meses a partir da data da entrega do material; embalagem para fornecimento frasco com 

500ml. Referência: Pinho ou superior. 

085 
Desodorante para sanitário em tablete, perfumado. Registro no Ministério da Saúde, contendo o nome do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. 
UND 300 

570,00 

086 
DETERGENTE LÍQUIDO, neutro, concentrado, inodoro, com excelente ação desengordurante biodegradável. Embalagem: 

frasco 500 ml. 
FRASCO 400 

648,00 

087 Esponja de lã de aço biodegradável, composição: aço carbono, pct 60g com 8 unidades PCT 150 205,50 

088 
ESPONJA PARA LIMPEZA, em poliuretano e fibra sintética com bactericida e um lado abrasivo, tam. Médio aproximado de 

110x75x20mm, com variação de +/- 2mm. 
UND 200 

86,00 

089 FLANELA 100% ALGODÃO, medindo 40x60 cm, na cor laranja UND 300 771,00 

090 
Lixeira em plástico, polipropileno, com tampa e pedal, capacidade não inferior a 24 litros, com suporte para fixação do saco de 

lixo, contendo o nome do fabricante e data de fabricação 
UND 200 

6.628,00 

091 

Luva, borracha, em látex 100% natural, resistente, antiderrapante, com forro no verso, com revestimento em algodão, 

anatômica, cano médio, tamanho G. Registro no Ministério da Saúde, contendo o nome do fabricante, data de fabricação e 

prazo de validade. 

PAR 200 

422,00 

092 

Luva, borracha, em látex 100% natural, resistente, antiderrapante, com forro no verso, com revestimento em algodão, 

anatômica, cano médio, tamanho M. Registro no Ministério da Saúde, contendo o nome do fabricante, data de fabricação e 

prazo de validade. 

PAR 200 

418,00 

093 
Pá para lixo em plástico,resistente medidas mínimas aproximadas de 300MM X 280MM X 125MM com cabo em madeira 

revestido de plástico. 
UND 60 

192,00 

094 Pano de chão em algodão duplo alvejado tamanho 48 X 73CM UND 200 810,00 

095 

PAPEL HIGIÊNICO folha simples, classe 01, pacote com 04 rolos, neutro, na cor branca, alvura iso maior que 80%. 

resistência a tração ponderada igual ou maior que 90 n/m, quantidade de pintas igual ou menor que 20 mm2/m2. Tempo de 

absorção de água igual ou menor que 5 s, conforme norma abnt nº. 15464-1 e 15134. Características complementares: Matéria 

prima 100% fibra celulósica, comprimento de rolo 30m, em relevo, picotado, sem fragrância, rotulagem contendo: c/ 

identicação da classe, marca, quantidade de rolos, aroma, metragem do papel e nome do fabricante 

PCT 4000 

12.880,00 

096 
Rodo para piso, cepa em polipropileno com dimensão aproximada de 60 cm, cabo com encaixe rosqueado, altura mínima de 

120 cm, contendo o nome do fabricante e data de fabricação. 
UND 100 

708,00 
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097 
SABÃO EM BARRA 200 g, glicerinado, neutro multiuso de 1ª qualidade. Composição: sebo bovino, hidroxido de sódio, 

glicerina, branqueador óptico, água, cargas, sequestrantes e corantes, pacote com no mínimo 5 barras. 
PCT 200 

1.310,00 

098 SABÃO EM PÓ, concentrado biodegradável de 1ª qualidade, 500 g PCT 200 628,00 

099 

Saco de plástico para lixo 100 litros, reforçado, super resistente, com densidade mínima de 0.8 micra, opaco (não 

transparente), com densidade suficiente para suportar até 20 kg de peso, de acordo com a NBR- 9190/9191 da ABNT, classe 1, 

na cor preta 

PCT 500 

2.435,00 

100 
Saco de plástico para lixo 15 litros, reforçado, super resistente, com densidade mínima de 0.8 micra, opaco (não transparente), 

com densidade suficiente para suportar até 3 kg de peso, de acordo com a NBR- 9190/9191 da ABNT, classe 1, na cor preta 
PCT 200 

360,00 

101 
Saco p/ Lixo em plástico, resistente, capacidade 50 litros, cor preta. Pacote C/ 10 Unidades. Registro no Ministério da Saúde, 

contendo o nome do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 
PCT 500 

1.165,00 

101 

Saco para lixo para acondicionamento de resíduos domiciliares, classe i, em resina ermoplástica virgem ou reciclada, de 30 

litros, largura de 75 cm, podendo variar +/- 1,0cm, altura mínima de 100 cm, micragem de 8,0. A embalagem devera informar a 

marca do fabricante, dimensões do saco, quantidade e os dizeres "manter fora do alcance de crianças", "uso exclusivo para lixo" 

e "saco não adequado a conteúdos perfurantes". O produto devera atender normas ABNT NBA 9191. Pacote com 10 unidades. 

PCT 50 

99,00 

103 Soda cáustica em escamas.Composição: Hidróxido de sódio, carbonato de sódio, cloreto de sódio. Embalagem com 1 Kg. PCT 100 1.400,00 

104 
TOALHA DE PAPEL descartável interfolhado, 2 dobras, com tamanho aproximado de 22 x 21 cm, embalagem com 1000 

folhas. 
PCT 500 

6.070,00 

105 Vassoura De pêlo 30 cm, em pêlo animal reto, cabo de madeira cabo revestido UND 100 658,00 

106 

Vassoura Piaçava Nº. 05, Base triangular, revestida de flange de metal, medida da base da vassoura onde encaixa o cabo deve 

ser de 16 cm, cerdas de fios pett medindo aproximadamente 140 mm de comprimento e 5 mm de largura de 1 mm de espessura. 

O cabo deverá ter 1,2 m de comprimento e 2,5 cm de diâmetro. 

UND 150 

1.045,50 

107 

Café Torrado e moído, extra forte, CAFÉ, NOME CAFÉ MOIDO - CAFÉ TORRADO E MOIDO, TIPO EXPORTAÇÃO, 

EM EMBALAGEM A VÁCUO DE 500 GRAMAS, VALIDADE PRAZO MÍNIMO DE 12 MESES APÓS A ENTREGA NO 

ALMOXARIFADO. PADRÃO SUPERIOR, OBRIGATÓRIO A APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE ANÁLISE ASSINADO 

POR LABORATÓRIO HABILITADO PELA REBLAS/ANVISA, COM NOTA DE QUALIDADE GLOBAL MÍNIMA DE 

6,0 E MÁXIMA DE 7,2 NA ESCALA SENSORIAL DO CAFÉ.  

PCT 5000 

44.000,00 

108 Açúcar cristal especial, origem vegetal, sacarose de cana de açúcar, embalagem de 2kg UND 1500 7.470,00 

109 
AGUA MINERAL, Material: agua mineral natural, Gaseificação: sem gás, Unidade de Fornecimento: garrafa pet de 500 ml, 

Caracteristicas Adicionais: produto em conformidade com a legislação em vigor. Pacote com 12 (doze) unidades. 
PCT 4000 

30.080,00 



 

 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação KAPPA 

 

 
Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  -Tel.: (69) 3212-9272 CEP.: 76.820-408 - Porto Velho – RO 

  

IZAURA TAUFMANN FERREIRA 

Pregoeiro (a) SUPEL-RO 

Mat. 300094012 
 

CCRP/ACO 

 

110 
AGUA MINERAL, Material: agua mineral natural, Gaseificação: sem gás, Unidade de Fornecimento: garrafão de 20 litros, 

retornável, Caracteristicas Adicionais: produto em conformidade com a legislação em vigor 
GALÃO 3000 

11.490,00 

111 

COPO DESCARTÁVEL, MATERIAL POLIESTIRENO, TRANSPARENTE, 1ª LINHA CAPACIDADE 180ML. 

APLICAÇÃO USO ÁGUA/SUCOS/REFRIGERENTES. 

PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PCT 5000 

11.400,00 

112 
COPO DESCARTÁVEL, MATERIAL POLIESTIRENO, 1ª LINHA CAPACIDADE 50ML. APLICAÇÃO USO 

CAFEZINHO. PACOTE COM 100 UNIDADES. 
GALÃO 3000 

3.870,00 

113 PANO DE PRATO, 100% algodão. UND 300 1512,00 

114 

Garrafa térmica com corpo e parede interna (ampola) construída em aço inoxidável, fundo tampa e alça reforçada de 

polipropileno; provido de sistema de bomba automática através de pressão, tampa removível rosqueável de forma a garantir 

perfeita vedação, conservando a temperatura do líquido armazenado e impedindo vazamentos. DIMENSOES PROXIMADAS: 

Diâmetro 17 cm, Altura 33 e capacidade volumétrica de 1,9 litros. 

UND 100 

5.063,00 

115 

Cartucho Tinta Preto da impressora HP-5650, Modelo de Referência C6490B. Os produtos deverão ser novos de primeiro 

uso inclusive a carcaça, e não poderão ser resultantes de remanufaturamento, refilamento, reciclagem, reutilização ou 

recondicionamento, seja parcial ou total. 

UND 50 

1.175,00 

116 

Cartucho Tinta Colorido da impressora HP-5650. Modelo de Referência C6490A. Os produtos deverão ser novos de 

primeiro uso inclusive a carcaça, e não poderão ser resultantes de remanufaturamento, refilamento, reciclagem, reutilização ou 

recondicionamento, seja parcial ou total. 

UND 50 

2.587,50 

117 

Cartucho Toner Preto da impressora Laser, Marca HP, Modelo de Referência M-1120MFP. Os produtos deverão 

ser novos de primeiro uso inclusive a carcaça, e não poderão ser resultantes de remanufaturamento, refilamento, reciclagem, 

reutilização ou recondicionamento, seja parcial ou total. 

UND 200  

4.836,00 

118 
Cartucho Toner Preto da impressora Laser 24PPM, REF. P-2015DN. Os produtos deverão ser inclusive a carcaça, e não 

poderão ser resultantes de remanufaturamento, refilamento, reciclagem, reutilização ou recondicionamento, seja parcial ou total. 
UND 200  

8.142,00 

119 

Papel sulfite 75g/m2, tamanho 210x297mm; formato A4, cor branca, alvura mínima 90%; alcalino; proveniente de florestas 

renováveis. Embalados em caixa com 10 resmas, sendo cada resmas com 500 folhas. Ref. Marca Chamex ou outra de qualidade 

e desempenho igual ou superior. ESTE ITEM É DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA E ESTÁ VINCULADO AO ITEM 

DE PARTICIPAÇÃO ABERTA Nº 51 

UND 200  

 

 

39.338,00 

TOTAL 516.643,16 
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Nota Explicativa:  

1) PARA O ITEM 51, aplica-se a AMPLA PARTICIPAÇÃO com reserva de cota no total de até 25% às empresas ME/EPP,  em obediência ao previsto no Art. 

8º do Decreto Estadual nº 21.675/2017. Devido a Cota de 25% o respectivo item será duplicado na sequência. 

2) PARA OS DEMAIS ITENS, adota-se a exclusiva participação de Empresas de Pequeno Porte – EPP e Microempresas -ME, tendo em vista o Art. 48, I, da Lei 

Complementar n° 123/2006  
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ANEXO III – DO EDITAL 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (EXPEDIENTE, LIMPEZA, 

GÊNERO ALIMENTÍCIO, COPA E COZINHA E PROCESSAMENTO DE DADOS), 

CONFORME ANEXO I, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE/RO. 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° ____/2019/SUPEL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 221/2019/KAPPA/SUPEL/RO 

PROCESSO: Nº 0020.227655/2018-22 

  

Pelo presente instrumento, o Estado de Rondônia, através da SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL 

DE LICITAÇÕES – SUPEL situada à AV. FARQUAR N° 2986 COMPLEXO RIO MADEIRA, 

ED. PACAÁS NOVOS, 2ºANDAR – BAIRRO: PEDRINHAS, neste ato representado pelo 

Superintendente da SUPEL, Senhor Márcio Rogério Gabriel e a(s) empresa(s) qualificada(s) no 

Anexo Único desta Ata, resolvem REGISTRAR O PREÇO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (EXPEDIENTE, 

LIMPEZA, GÊNERO ALIMENTÍCIO, COPA E COZINHA E PROCESSAMENTO DE 

DADOS), CONFORME ANEXO I, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE/RO, atendendo as condições previstas no 

instrumento convocatório e as constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 

normas constantes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Estadual nº 18.340/13 e suas 

alterações e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

1. DO OBJETO 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE CONSUMO (EXPEDIENTE, LIMPEZA, GÊNERO ALIMENTÍCIO, COPA E 

COZINHA E PROCESSAMENTO DE DADOS), CONFORME ANEXO I, PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DESTA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE/RO. 

 

2. DA VIGÊNCIA 

 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

publicação no Diário Oficial do Estado. 

 

2.1.1. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 

instrumentos convocatórios, observado o artigo 57 da Lei 8.666, de 1993, conforme Decreto Estadual 

nº 18.340/13. 

 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. Caberá à SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL a condução do 

conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata dele recorrente 

(Decreto 18.340/13 artigos 5º, incisos VII e VIII). No entanto, a alocação de recursos, 

empenhamento, análise do mérito das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na 
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utilização dos materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas do 

órgão requisitante.  

 

4. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 

 

4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação do item registrado nesta Ata, encontram-

se indicados no Anexo I deste instrumento. 

 

5 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos do Edital e deste instrumento, a: 

 

5.1. Retirar a Nota de Empenho junto ao órgão solicitante no prazo de até 05 (cinco) dias, contados 

da convocação; 

 

5.2. Iniciar o fornecimento do objeto dessa Ata, conforme prazo estabelecido no Termo de Referência 

e Edital de licitações. 

 

5.3. Não será admitida a entrega pela detentora do registro, de qualquer item, sem que esta esteja de 

posse da respectiva nota de empenho, liberação de fornecimento, ou documento equivalente. 

        

5.4. O objeto e/ou serviço desta ata deverá ser fornecido parcialmente durante a vigência da ata ou 

contrato, de acordo com as necessidades dos órgãos requerentes, nas quantidades solicitadas pelos 

mesmos. 

 

6 - DA GARANTIA, DO LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA, LOCAL DE UTILIZAÇÃO 

E DO RECEBIMENTO E DEMAIS OBRIGAÇÕES 

 

Ficam aqueles estabelecidos no Anexo I deste Edital – Termo de Referência, o qual foi devidamente 

aprovado pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

  

7 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. Além daquelas constantes no item 7 e seus subitens do Anexo I – Termo de Referência, as quais 

foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

7.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária e depósito em conta bancária informada 

pela Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da entrega, mediante apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura devidamente certificada pela Comissão de Recebimento, sendo efetuada a retenção na 

fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e 

fazendários, em conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes; 

  

7.2. As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas em 02 (duas) vias e apresentadas à Contratante para 

certificação, devendo conter em seu corpo a descrição do objeto, a indicação do número do contrato 

e da conta bancária da Contratada. 

 

7.3. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão), ainda, estar acompanhada(s), obrigatoriamente, das 

certidões que atestem a regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao 

recolhimento do FGTS e do INSS e aos Débitos Trabalhistas. 
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7.4. Em caso de atraso de pagamento, motivado exclusivamente pela Administração Contratante, o 

valor devido deverá ser acrescido de atualização monetária, a ser calculada entre a data limite para o 

pagamento e o efetivo adimplemento da parcela, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = N x VP x I, sendo: 

 

EM = Encargos moratórios; 

 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 

VP = Valor da Parcela a ser paga 

 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = (TX/100) /365        I = ............... 

 

TX = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA 

 

7.5. Havendo erro ou irregularidade na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, aquela será devolvida à Contratada para as necessárias correções, com as informações 

que motivam sua rejeição, e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

apresentação de novo documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

7.6. A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum 

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 

financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão; 

 

7.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 

contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

 

8.  DAS PENALIDADES 

8.1 Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, a 

CONTRATADA estará sujeita as sanções definidas neste Termo de Referência. 

8.2 Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei nº 8.666/93, pela inexecução 

total ou parcial do instrumento de contrato, a Contratante poderá, garantida a prévia e ampla defesa, 

aplicar à Contratada multa (Tabela – Item 10.11), sobre a parcela inadimplida do contrato. 

8.3 Se a adjudicatária se recusar a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não 

apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar 

à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 

8.4 A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar 

com o Estado, e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores Estadual, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais, devendo 
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ser incluída a penalidade no SICAFI e no CAGEFIMP (Cadastro Estadual de Fornecedores 

Impedidos de Licitar). 

8.5 A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da fatura a que 

fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha 

nenhum valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de 

sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o 

pagamento, serão deduzidos da garantia, caso houver. Mantendo-se o insucesso, seus dados serão 

encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a 

Administração proceder à cobrança judicial. 

8.6 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

8.7 De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à Declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base na legislação vigente. 

8.8 A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar de 

faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto 

da contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso 

não se verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas 

sanções de grau mais significativo. 

8.9 São exemplos de infração administrativa penalizáveis, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da 

Lei nº 10.520, de 2002, dos Decretos Estaduais nº 12.205/06 e 12.234/06 (Pregão Eletrônico e 

Presencial): 

a) Inexecução total ou parcial do contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa; 

c) Comportamento inidôneo; 

d) Fraude fiscal; 

e) Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato. 

8.10 As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser 

acionada em desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à 

administração ou a terceiros. 

8.11 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa 

conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de 

outras equivalentes que surgirem, conforme o caso: 

Item Descrição da Infração Grau Multa (*) 

1.   
Executar a entrega incompleta, paliativo substitutivo como por caráter 

permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; por 

ocorrência. 

02 
0,4% por 

dia 

2.   Recusar-se a executar as determinações feitas pela FISCALIZAÇÃO, 

sem motivo justificado; por ocorrência; 
04 

1,6% por 

dia 
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3.   
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso 

fortuito, os fornecimentos dos bens adquiridos, por dia e por unidade de 

atendimento; 

05 
3,2% por 

dia 

4.   Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por 

ocorrência. 
05 

3,2% por 

dia 

5.   Permitir situação que crie a possibilidade ou cause danos físico, lesão 

corporal ou consequências letais; por ocorrência. 
06 

4,0% por 

dia 

6.   
Inexecução total do contrato; 10 10 % 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por 

ocorrência. 
01 

0,2% por 

dia 

8 
Iniciar a entrega nos prazos estabelecidos, observados os limites 

mínimos estabelecidos por este Contrato; por item, por ocorrência. 
02 

0,2% por 

dia 

9 Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por sua culpa; 02 
0,4% por 

dia 

10 

Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus anexos, 

mesmo que não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

03 
0,8% por 

dia 

11 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

FISCALIZAÇÃO, por ocorrência; 
03 

0,8% por 

dia 

(*) Incide sobre a parte inadimplida. 

8.12 As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia 

do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

8.13 Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do 

contrato, o que ensejará a rescisão contratual. 

8.14 As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

8.15 As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de 

situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e 

formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme 

prejuízo auferido. 

8.16 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

8.17 A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF, bem como em sistemas Estaduais. 

8.18 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com 

o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 

profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

8.19 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, (Nota de Empenho) dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas, além 

das previstas no Termo de Referência. 

8.20 Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante poderá 

sofrer sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das sanções 

previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente. 

8.21 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 

do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

8.22 Tratando-se de sanção do art. 7° da Lei do Pregão, os seus efeitos recaem apenas na esfera 

administrativa do órgão que a aplicou". 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

9.1. É vedada a subcontratação, cessão, transferência total ou parcial pela Contratada à outra 

empresa, para o fornecimento do objeto deste instrumento. 

 

10 - UTILIZAÇÃO DA ATA  

 

10.1 De acordo com o Artigo 26 do Decreto Estadual 18.340/13, durante a sua vigência, a ata poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

 

10.2 É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de 

registro de preços da Administração Pública Estadual. 

 

10.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecida, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

  

10.4 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

dos quantitativos dos itens no instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

10.5 As adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

10.6 Caberá ao órgão que se utilizar da ata, verificar a vantagem econômica da adesão. 

 

11 - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1. Nos termos dos artigos 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão 

ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
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eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do 

caput do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

11.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

 

11.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

11.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

 

11.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

11.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes; 

 

11.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

 

11.5.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação do 

item da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

12 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA    

 

12.1. Ficam aquelas estabelecidas no subitem 11 e seus subitens do Termo de Referência as quais 

foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesas do órgão requerente.  

 

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

13.1. Ficam aquelas estabelecidas no subitem 12 e seus subitens do Termo de Referência as quais 

foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesas do órgão requerente.  

 

14. – DOS CASOS OMISSOS  

 

14.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal Nº 8.666/93, dos princípios gerais do 

Direito e demais legislação aplicada, conforme Art. 55, inciso XII. 

 

14.2. Fica eleito o foro do Município de Porto Velho/RO para dirimir as eventuais controvérsias 

decorrentes do presente ajuste. 

 

15. – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

 

15.1. É participante desta ata o seguinte órgão pertencente à Administração Pública do Estado de 

Rondônia: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO – PGE/RO. 
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ÓRGÃO GERENCIADOR:  

 

MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL                          MARCIA CARVALHO GUEDES       

Superintendente Estadual de Compras e Licitações               Gerente do Sistema de Registro de 

Preços 

 

EMPRESA(S) DETENTORA(S): 

Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata 
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ANEXO IV DO EDITAL 

 

Minuta de solicitação de Adesão à ARP 

 

 

 

Ofício nº               

 

 

 

 

                    Porto Velho, ........ de ...... de 2020. 

 

 

 

Ao Senhor 

.................................................................. 

Superintendente Estadual de Compras e Licitações 

 

 

 

NESTA 

 

Assunto: Pedido de adesão à ata de registro de preços n° ........, REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (EXPEDIENTE, 

LIMPEZA, GÊNERO ALIMENTÍCIO, COPA E COZINHA E PROCESSAMENTO DE 

DADOS), CONFORME ANEXO I, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE/RO. 

  

 

 

 

              Senhor Superintendente, 

                                

O órgão (informar a nomenclatura do órgão que solicita adesão), requer adesão na ata de 

registro de preços em epígrafe, nos seguintes itens e quantidades: (informar o número do item da ata, 

especificação e quantitativo em que se quer adesão). 

 

 

                              

Atenciosamente, 

 

 

 

 ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO REQUERENTE 
 


